
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 740/2021-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 2 de setembro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2021.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Institui o regime de previdência complementar
dos servidores públicos municipais de Paraguaçu Paulista”.

Certos  da  atenção  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres  Vereadores,
antecipamos agradecimentos  e  apresentamos nossos protestos  de alta  estima e
distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. _____, de 2 de setembro de 2021.

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos à apreciação dessa Câmara Municipal o presente Projeto
de Lei,  que tem por objetivo instituir  o  regime de previdência complementar  dos
servidores  públicos  municipais  de  Paraguaçu  Paulista,  medida  exigida  após  a
aprovação da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, publicada
em 13 de novembro de 2019. Essa emenda constitucional, que aprovou a Reforma
da  Previdência  nacional,  estabeleceu  a  obrigatoriedade  a  todos  os  estados  e
municípios,  com  regime  próprio  de  previdência  social,  a  instituírem  previdência
complementar em até dois anos da sua vigência.

A instituição da previdência complementar nos municípios que possuem
regimes próprios de previdência, além de obrigatória, tem como escopo oportunizar
aos  servidores  municipais  a  possibilidade  de  recebimento  de  aposentadorias  e
pensões  além  do  teto  estabelecido  pela  reforma,  com  a  devida  contribuição  e
capitalização do sistema previdenciário de forma complementar.

Importante ressaltar,  que trata-se de um regime de adesão facultativa,
que  não  trará  impactos  financeiros  adicionais  ao  Município,  posto  que,  as
contribuições  serão  efetivadas  a  partir  da  adesão  dos  servidores,  e  a  parte  do
patrocinador será custeada com as alíquotas proporcionais decorrentes da quota
patronal já estabelecida para a previdência.

Por fim, reiteramos que as adequações promovidas por esta propositura
são  vitais  para  a  manutenção  da  regularidade  legal  e  financeira  do  Município.
Segundo o Ministério da Economia, o município quem não regularizar a situação até
13 de novembro de 2021 poderá perder o direito às transferências voluntárias da
União.

Considerada a relevância  da matéria, solicitamos os bons préstimos de
Vossa  Excelência  e  dos  Nobres  Vereadores  na  apreciação  e  votação  desta
propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº _____, DE 2 DE SETEMBRO DE 2021

Institui o  regime  de  previdência
complementar  dos  servidores  públicos
municipais de Paraguaçu Paulista.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

CAPÍTULO I 

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 1º  Fica  instituído  o  regime  de  previdência  complementar  dos
servidores públicos municipais de Paraguaçu Paulista, em atendimento ao disposto
no art. 40, §§ 14, 15 e 16, da Constituição Federal.

§ 1º  A adesão e permanência no regime de previdência complementar
tem caráter facultativo.

§ 2º  O  valor  dos  benefícios  de  aposentadoria  e  pensão,  devido  pelo
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS aos servidores públicos municipais
efetivos  de  quaisquer  dos  poderes,  incluídas  suas  autarquias  e  fundações,  que
ingressarem no serviço público no município de Paraguaçu Paulista a partir da data
de início da efetiva vigência do regime de previdência complementar, de que trata
esta Lei, não poderá superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime
Geral de Previdência Social – RGPS.

Art. 2º  Para os efeitos desta lei e aplicação dos regulamentos da entidade
de previdência complementar, serão aplicadas as seguintes definições:

I -  regime de previdência complementar: é o sistema protetivo que visa
garantir renda complementar à aposentadoria ou pensão por morte aos participantes
ou  seus  dependentes,  composto  de  normas  inerentes  à  gestão,  participação,
patrocínio,  contribuição,  capitalização,  benefícios  e  demais  direitos  e
obrigações inerentes; 

II -  plano de benefícios previdenciários complementares: é o conjunto de
obrigações e direitos constante de um regulamento,  que disciplina o custeio e a
complementação  de  benefícios  previdenciários  dos  servidores  municipais  de
Paraguaçu Paulista e que prevê a independência patrimonial, contábil e financeira,
bem como a inexistência de qualquer tipo de solidariedade, em relação aos demais
planos de igual natureza administrados pela entidade gestora conveniada;

III -  participante: é o servidor municipal vinculado ao plano de benefícios
complementares previdenciários, nos termos desta lei e de regulamento próprio;
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 2 de setembro de 2021 ..............…………….................... Fls. 2 de 5

IV -  patrocinador: o Município de Paraguaçu Paulista, por meio dos seus
Poderes Executivo e Legislativo, suas autarquias, empresas públicas, sociedades de
economia mista e fundações;

V -  assistido: é o participante ou seu beneficiário em gozo de benefício de
prestação continuada;

VI -  benefício de risco:  é aquele que depende de evento cuja data de
ocorrência não pode ser prevista, como morte ou invalidez;

VII -  benefício programado: é aquele cuja a data de início da concessão
pode ser estimada pelo participante,  com base na projeção de cumprimento dos
requisitos de concessão;

VIII -  contribuição  de  risco:  é  a  contribuição  de  caráter  opcional  para
cobertura de benefícios de risco;

IX -  contribuição  normal:  é  contribuição  mensal  dos  participantes  e
patrocinadores,  de  caráter  obrigatório,  com  o  objetivo  de  constituir  as  reservas
individuais,  que  servirão  de  base  para  a  concessão  dos  benefícios
programados, e de custear despesas administrativas da entidade gestora do regime
de previdência complementar;

X -  contribuição voluntária: é a contribuição ou aporte não obrigatórios,
realizados pelos participantes, sem contrapartida do patrocinador; 

XI -  contribuição definida: é a modalidade em que o valor do benefício
complementar é estabelecido apenas no momento da sua concessão, com base no
saldo acumulado resultante das contribuições vertidas ao plano e da rentabilidade
das aplicações durante a fase contributiva;

XII -  regulamento: é o conjunto de normas disciplinadoras do plano de
benefícios previdenciários complementares;

XIII -  base de contribuição: é a parcela da remuneração que sofrerá a
incidência da alíquota de contribuição ao plano de benefícios complementares de
previdência.

Art. 3º  O Regime de Previdência Complementar de que trata esta lei terá
vigência  e  será  aplicado  aos  servidores  públicos  municipais  de  todos  os  seus
poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público
a partir  da publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que  trata a Lei
Complementar  no  109,  de  29  de  maio  de  2001,  do  convênio  de  adesão  do
patrocinador ao plano de benefícios previdenciário administrado pela entidade de
previdência complementar.

Art. 4º  Os servidores, conforme art.  3º  desta lei,  nomeados a partir  do
início da vigência desta lei estarão automaticamente sujeitos às regras do regime de
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 2 de setembro de 2021 ..............…………….................... Fls. 3 de 5

previdência complementar e, não havendo manifestação contrária, serão inscritos no
plano de benefícios complementares previdenciários, na qualidade de participante
patrocinado, desde a data de início do exercício no cargo.

§ 1º  O participante cuja inscrição no plano de benefícios tenha ocorrido
na  forma  do  caput,  poderá  requerer  o  seu  cancelamento  no  prazo  de  até  90
(noventa) dias, contado da data de inscrição.

§ 2º  Após o prazo de cancelamento, o participante poderá solicitar o seu
desligamento  do  regime  de  previdência  complementar  na  forma  e  nos  prazos
regulamentares.

Art. 5º  Os  servidores  sujeitos  ao  regime de  previdência  complementar
terão  os  seus  proventos  e  pensão  por  morte,  vinculados  ao  regime  próprio  de
previdência  social,  limitados  ao  valor  máximo  de  benefício  do  regime  geral  de
previdência social.

Art. 6º  Os  servidores  públicos  municipais  que  tenham  ingressado  no
serviço público até a data anterior ao início da vigência do regime de previdência
complementar, não sujeitos ao teto de benefícios, terão a opção de participar dos
planos de benefícios do regime de previdência complementar, como participante não
patrocinado, conforme regulamento.

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS

Seção I 

Das Diretrizes Gerais dos Planos de Benefícios

Art. 7º  Ficam  os  Poderes  do  Município  de  Paraguaçu  Paulista
autorizados a oferecer e patrocinar planos de benefícios previdenciários por meio de
entidade fechada de previdência complementar, de natureza pública, instituída em
conformidade com as Leis Complementares Federais nºs 108 e 109, ambas de 29
de maio de 2001.

Art. 8º  Os planos de benefícios a serem oferecidos serão estruturados na
modalidade de contribuição definida, nos termos da regulamentação estabelecida
pelo  órgão  regulador  das  entidades  fechadas  de  previdência  complementar,  e
financiados de acordo com os planos de custeio previstos nos termos do art. 18 da
Lei Complementar Federal n” 109/2001, observadas as demais disposições da Lei
Complementar Federal nº 108/2001.

Art. 9º  Os requisitos para aquisição, manutenção, portabilidade e perda
da  qualidade  de  participante,  assim  como  os  requisitos  de  elegibilidade  e  a
forma de  concessão,  cálculo  e  pagamento  dos  benefícios,  deverão  constar  dos
regulamentos  dos  planos  de  benefícios,  observadas  as  disposições  das  Leis
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 2 de setembro de 2021 ..............…………….................... Fls. 4 de 5

Complementares  Federais  nºs  108  e  109/2001,  e  das  normas  dos  órgãos
reguladores das entidades fechadas de previdência complementar.

Seção II 

Do Custeio dos Planos de Benefícios

Art.10.  A  contribuição  ao  plano  de  benefícios  complementares
previdenciários de:

I -  participante patrocinado, nos termos do art. 4º desta lei, corresponderá
a até  8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento), sobre a base de contribuição
que exceder o valor máximo dos benefícios do regime geral de previdência social; 

II -  participante  não  patrocinado,  contribuirá  com  a  aplicação  de
percentual de livre escolha, desde que não inferior a  1% (um por cento) sobre a
base de contribuição.

§ 1º  A  contribuição  do  patrocinador  será  paritária  a  do  participante
indicado no inciso I do caput deste artigo.

§ 2º  A  alíquota  da  contribuição  do  participante  será  por  ele  definida,
observado o disposto no regulamento do plano de benefícios ou no contrato.

§ 3º  Além  da  contribuição  de  que  trata  o  caput  deste  artigo,  serão
admitidas contribuições de risco, contribuições voluntárias e aportes adicionais, por
parte do participante, sem contrapartida do patrocinador.

§ 4º  As  contribuições  do  patrocinador  ao  plano  de  benefícios
complementares previdenciários serão realizadas com recursos do orçamento dos
órgãos e entidades correspondente a lotação funcional do participante.

CAPÍTULO III 

DA SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO

Art.11.  O  acompanhamento  do  Plano  de  Benefícios  de  Previdência
Complementar,  além  dos  órgãos  federais  competentes,  será  realizado  pelo
Município,  de  forma  suplementar,  por  meio  do  Conselho  de  Acompanhamento,
conforme  regulamento  a  ser  elaborado  por  ato  do  respectivo  Poder  Público
municipal.

§ 1º  O Conselho de Acompanhamento será composto por até 5 (cinco)
integrantes,  cuja  qualificação,  certificação  e  demais  critérios  de  seleção  serão
estabelecidas por regulamento.

§ 2º  O Conselho de Acompanhamento deverá ser integrado, no mínimo,
por 2 (dois) representantes dos participantes, desde que atendam os critérios de
qualificação e certificação mínima.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 2 de setembro de 2021 ..............…………….................... Fls. 5 de 5

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.12.  Ficam  os  Poderes  Públicos  municipais  autorizados  a  celebrar
convênio  com entidade  fechada  de  previdência  complementar,  em conformidade
com a legislação federal pertinente, que será responsável pela gestão do plano de
benefícios complementares previdenciários.

Art.13.  Todos os requisitos para aquisição, manutenção, portabilidade e
perda da qualidade de participante, assim como os requisitos de elegibilidade e a
forma de concessão, cálculo e pagamento dos benefícios, deverão constar de forma
clara nos regulamentos dos planos de benefícios, observadas todas as disposições
das Leis Complementares Federais  nºs 108 e 109/2001 e das normas dos órgãos
reguladores das entidades fechadas de previdência complementar.

Art.14.  A adesão dos patrocinadores ao plano de benefícios, a aplicação
dos regulamentos dos referidos planos e suas respectivas alterações, bem como as
retiradas de patrocínios,  dependerão de prévia  e expressa autorização do órgão
fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar.

Art.15.  Será  encaminhada,  oportunamente, solicitação  de  crédito
adicional  especial  para arcar  com as despesas iniciais  atinentes à adesão e ao
custeio do plano ou planos de benefícios, a que faz referência esta lei, sendo tais
valores  restituídos  após  o  atingimento  do  equilíbrio  operacional  dos  planos  de
benefícios.

Art.16.  Será designada, no prazo de até 30 (trinta dias) após a publicação
desta  lei,  uma  comissão  especial para  providenciar  as  medidas  necessárias  à
implantação e ao funcionamento do regime de previdência complementar, dentro do
prazo legal estipulado.

Art.17.  As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas no Orçamento Programa do Município, suplementadas
se necessário.

Art.18.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 2 de setembro de 2021.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LTJ/EMS/ammm
PLO

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061
Fone: (18)3361-9100   E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 
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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
DE 1988

Vide Emenda
Constitucional nº 91, de

2016

Vide Emenda
Constitucional nº 106,

de 2020

Vide Emenda
Constitucional nº 107,

de 2020

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão

Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º

ÍNDICE TEMÁTICO

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte
para instituir um Estado
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional,
com a solução pacífica
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a
 seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
Dos Princípios Fundamentais

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil,
formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito
Federal,
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;           
(Vide Lei nº 13.874, de 2019)

V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de
representantes eleitos ou diretamente,
nos termos desta Constituição.

 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do
Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II - garantir o desenvolvimento nacional;

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades
sociais e regionais;

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 5

1/
20

21
 P

ro
to

co
lo

 3
22

71
 E

nv
io

 e
m

 0
3/

09
/2

02
1 

15
:4

4:
05

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

21
/1

63
83

/1
63

83
_o

ri
gi

na
l.p

df



20/07/2021 Constituicao-Compilado

www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm 25/140

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI,
XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e
XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do
cargo o exigir.               (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os
 Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e
Municipais serão remunerados
exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie
remuneratória, obedecido, em qualquer
caso, o disposto no art. 37, X e XI.               (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios poderá estabelecer a relação entre a maior e
a menor remuneração dos
servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI.            (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário
 publicarão anualmente os valores do subsídio e da
remuneração dos cargos e empregos
públicos.               (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
 Municípios disciplinará a aplicação de recursos
orçamentários provenientes da
economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação
no desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, treinamento e
 desenvolvimento, modernização,
reaparelhamento e racionalização do serviço público,
 inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de
produtividade.              
(Incluído
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em
 carreira poderá ser fixada nos termos do §
4º.                (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de função de
confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo.            (Incluído pela Emenda Constitucional nº
103, de 2019)

 
 Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos terá caráter
contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e
de pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.                    
 (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado:          
(Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, quando insuscetível de
readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para verificação da continuidade
das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo;                   
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade,
ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei complementar;                
(Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 88, de 2015)         (Vide Lei Complementar nº 152, de 2015)

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de
idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na idade mínima estabelecida
mediante emenda às respectivas Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais
requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo ente federativo.                    
 (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art.
201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto
nos §§ 14 a 16.           
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em lei do respectivo ente
federativo.           
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios em regime
próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º.            
(Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e tempo de
contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com deficiência, previamente submetidos a avaliação
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar.          
(Incluído pela Emenda Constitucional nº
103, de 2019)
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§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e tempo de
contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente penitenciário, de agente
socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52
e os incisos I a IV do caput do art. 144.          
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo idade e tempo de
contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição
a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização
por categoria profissional ou ocupação.          
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades
decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que comprovem tempo de efetivo exercício das
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do
respectivo ente federativo.        
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta Constituição, é
vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de previdência social, aplicando-se
outras vedações, regras e condições para a acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral
de Previdência Social.           
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de renda formal auferida pelo
dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos termos de lei do respectivo ente federativo, a qual
tratará de forma diferenciada a hipótese de morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida
no exercício ou em razão da função.           
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para
 preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,
conforme critérios estabelecidos em
lei.          (Redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41, 19.12.2003)

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado para fins de aposentadoria,
observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço correspondente será contado para fins de
disponibilidade.           
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 10 - A lei não poderá estabelecer
qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício.          
(Incluído
pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15/12/98)      (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no
 art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, inclusive quando
decorrentes da
 acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a
 contribuição
para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da
 adição de proventos de inatividade com
remuneração de cargo acumulável na forma desta
Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação
e exoneração, e
de cargo eletivo.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de
15/12/98)

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de previdência social, no que couber,
os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social.                     
 (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, ou de emprego público, o Regime
Geral de Previdência Social.           
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder
Executivo, regime de previdência complementar para servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o
limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões
em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto no § 16.                     
 (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de benefícios somente na
modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será efetivado por intermédio de entidade
fechada de previdência complementar ou de entidade aberta de previdência complementar.           
(Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 16 -
Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos  §§
14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor
que tiver ingressado no serviço público até a
 data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de
previdência
complementar.             (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 20, de 15/12/98)

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto no § 3° serão
devidamente atualizados, na forma da lei.                  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)
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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 12 DE NOVEMBRO
DE 2019

Vigência Altera o sistema de previdência social e estabelece
regras de transição e disposições transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 22. ..................................................................................................................

...........................................................................................................................................

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação,
mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros
militares;

................................................................................................................................." (NR)

"Art. 37. ..................................................................................................................

............................................................................................................................................

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de
cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha
sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde
que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino,
mantida a remuneração do cargo de origem.

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de
cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social,
acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição.

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões
por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art.
40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social." (NR)

"Art. 38. ..................................................................................................................

...........................................................................................................................................

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá
filiado a esse regime, no ente federativo de origem." (NR)

"Art. 39. ..................................................................................................................

............................................................................................................................................

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao
exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo
efetivo." (NR)

"Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos
terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de
servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial.

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado:
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I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido,
quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de
avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a
concessão da aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo;

...........................................................................................................................................

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas
Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais
requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo ente federativo.

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se
refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral
de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16.

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em lei do
respectivo ente federativo.

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de
benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-
B, 4º-C e 5º.

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo
idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com
deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe
multiprofissional e interdisciplinar.

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo
idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de
agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam o
inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do
art. 144.

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente federativo
idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas
atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos
prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por
categoria profissional ou ocupação.

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos
em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que
comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no
ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo.

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta
Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime
próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a
acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência
Social.

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de renda
formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos
termos de lei do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese
de morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício
ou em razão da função.

...........................................................................................................................................

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado para fins
de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço
correspondente será contado para fins de disponibilidade.

...........................................................................................................................................

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de previdência
social, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência
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Social.

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive
mandato eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social.

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de iniciativa
do respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores
públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime
Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime
próprio de previdência social, ressalvado o disposto no § 16.

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de
benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202
e será efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de
entidade aberta de previdência complementar.

............................................................................................................................................

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente federativo, o
servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria
voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono de
permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até
completar a idade para aposentadoria compulsória.

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e de mais
de um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos
os poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo
seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos
na lei complementar de que trata o § 22.

§ 21. (Revogado).

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei
complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização,
de funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos,
sobre:

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de
Previdência Social;

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos;

III - fiscalização pela União e controle externo e social;

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial;

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata o art. 249
e para vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e
ativos de qualquer natureza;

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial;

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios
relacionados com governança, controle interno e transparência;

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem
atribuições relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime;

IX - condições para adesão a consórcio público;

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de contribuições
ordinárias e extraordinárias." (NR)

"Art. 93. ..................................................................................................................

...........................................................................................................................................
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VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do magistrado, por interesse público, fundar-
se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho
Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa;

................................................................................................................................" (NR)

"Art. 103-B. ............................................................................................................

...........................................................................................................................................

§ 4º .........................................................................................................................

...........................................................................................................................................

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciário,
inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços
notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem
prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos
disciplinares em curso, determinar a remoção ou a disponibilidade e aplicar outras sanções
administrativas, assegurada ampla defesa;

................................................................................................................................." (NR)

"Art. 109. ................................................................................................................

...........................................................................................................................................

§ 3º Lei poderá autorizar que as causas de competência da Justiça Federal em que forem
parte instituição de previdência social e segurado possam ser processadas e julgadas na
justiça estadual quando a comarca do domicílio do segurado não for sede de vara federal.

................................................................................................................................" (NR)

"Art. 130-A. ............................................................................................................

...........................................................................................................................................

§ 2º .........................................................................................................................

...........................................................................................................................................

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério Público
da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da
competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos
disciplinares em curso, determinar a remoção ou a disponibilidade e aplicar outras sanções
administrativas, assegurada ampla defesa;

................................................................................................................................." (NR)

"Art. 149. ................................................................................................................ 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por meio de lei,
contribuições para custeio de regime próprio de previdência social, cobradas dos
servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas
progressivas de acordo com o valor da base de contribuição ou dos proventos de
aposentadoria e de pensões.     
(Vigência)

§ 1º-A. Quando houver deficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e
pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões
que supere o salário-mínimo.    
(Vigência)

§ 1º-B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 1º-A para equacionar o deficit
atuarial, é facultada a instituição de contribuição extraordinária, no âmbito da União, dos
servidores públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas.      
(Vigência)

§ 1º-C. A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B deverá ser instituída
simultaneamente com outras medidas para equacionamento do deficit e vigorará por
período determinado, contado da data de sua instituição.      
(Vigência)
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................................................................................................................................" (NR)

"Art. 167. ................................................................................................................

...........................................................................................................................................

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a utilização
de recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes dos
fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do pagamento dos
benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas
necessárias à sua organização e ao seu funcionamento;

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de avais, as garantias e as
subvenções pela União e a concessão de empréstimos e de financiamentos por
instituições financeiras federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na
hipótese de descumprimento das regras gerais de organização e de funcionamento de
regime próprio de previdência social.

................................................................................................................................" (NR)

"Art. 194. ................................................................................................................

Parágrafo único. .....................................................................................................

...........................................................................................................................................

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em rubricas contábeis
específicas para cada área, as receitas e as despesas vinculadas a ações de saúde,
previdência e assistência social, preservado o caráter contributivo da previdência social;

................................................................................................................................." (NR)

"Art. 195. ................................................................................................................

............................................................................................................................................

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser adotadas
alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência
Social;

............................................................................................................................................

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter
alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão
de obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo
também autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das
alíneas "b" e "c" do inciso I do caput.

............................................................................................................................................

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) meses
e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que
tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput.

............................................................................................................................................

§ 13. (Revogado).

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime Geral
de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição
mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de contribuições."
(NR)

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de
Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a:
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I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou permanente para o trabalho e
idade avançada;

...........................................................................................................................................

§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de
benefícios, ressalvada, nos termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de
idade e tempo de contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria
exclusivamente em favor dos segurados:

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por
equipe multiprofissional e interdisciplinar;

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e
biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização
por categoria profissional ou ocupação.

...........................................................................................................................................

§ 7º .........................................................................................................................

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos de idade,
se mulher, observado tempo mínimo de contribuição;

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se
mulher, para os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas atividades em regime de
economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será reduzido em 5 (cinco) anos,
para o professor que comprove tempo de efetivo exercício das funções de magistério na
educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar.

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do tempo de
contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de
previdência social, e destes entre si, observada a compensação financeira, de acordo com
os critérios estabelecidos em lei.

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts. 42, 142 e
143 e o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime próprio
de previdência social terão contagem recíproca para fins de inativação militar ou
aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as receitas de contribuição
referentes aos militares e as receitas de contribuição aos demais regimes.

§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de benefícios não programados,
inclusive os decorrentes de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo
Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado.

............................................................................................................................................

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, com alíquotas
diferenciadas, para atender aos trabalhadores de baixa renda, inclusive os que se
encontram em situação de informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que
pertencentes a famílias de baixa renda.

§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o § 12 terá valor de 1 (um)
salário-mínimo.

§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de concessão dos
benefícios previdenciários e de contagem recíproca.

§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e condições para a acumulação de
benefícios previdenciários.

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das sociedades de
economia mista e das suas subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, observado
o cumprimento do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de que trata o
inciso II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei." (NR)
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"Art. 202. ................................................................................................................

...........................................................................................................................................

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e
empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de planos de
benefícios previdenciários, e as entidades de previdência complementar.

§ 5º A lei complementar de que trata o § 4º aplicar-se-á, no que couber, às empresas
privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos, quando
patrocinadoras de planos de benefícios em entidades de previdência complementar.

§ 6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a designação dos membros das
diretorias das entidades fechadas de previdência complementar instituídas pelos
patrocinadores de que trata o § 4º e disciplinará a inserção dos participantes nos
colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e
deliberação." (NR)

"Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração
Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa
de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3
de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos
termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego, outras ações da previdência
social e o abono de que trata o § 3º deste artigo.

§ 1º Dos recursos mencionados no caput, no mínimo 28% (vinte e oito por cento) serão
destinados para o financiamento de programas de desenvolvimento econômico, por meio
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração
que preservem o seu valor.

................................................................................................................................

§ 5º Os programas de desenvolvimento econômico financiados na forma do § 1º e seus
resultados serão anualmente avaliados e divulgados em meio de comunicação social
eletrônico e apresentados em reunião da comissão mista permanente de que trata o § 1º
do art. 166." (NR)

Art. 2º O art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 76. ..................................................................................................................

...........................................................................................................................................

§ 4º A desvinculação de que trata o caput não se aplica às receitas das contribuições
sociais destinadas ao custeio da seguridade social." (NR)

Art. 3º A concessão de aposentadoria ao servidor público federal vinculado a regime próprio de previdência
social e ao segurado do Regime Geral de Previdência Social e de pensão por morte aos respectivos dependentes
será assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os requisitos para obtenção desses benefícios
até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, observados os critérios da legislação vigente na data
em que foram atendidos os requisitos para a concessão da aposentadoria ou da pensão por morte.

§ 1º Os proventos de aposentadoria devidos ao servidor público a que se refere o caput e as pensões por morte
devidas aos seus dependentes serão calculados e reajustados de acordo com a legislação em vigor à época em que
foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios.

§ 2º Os proventos de aposentadoria devidos ao segurado a que se refere o caput e as pensões por morte
devidas aos seus dependentes serão apurados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos
os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios.

§ 3º Até que entre em vigor lei federal de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o servidor de que
trata o caput que tenha cumprido os requisitos para aposentadoria voluntária com base no disposto na alínea "a" do
inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, na redação vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, no art. 2º, no
§ 1º do art. 3º ou no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003,
ou no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, que optar por permanecer em atividade fará jus
a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para
aposentadoria compulsória.
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Art. 4º O servidor público federal que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de
entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderá aposentarse voluntariamente quando preencher,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos de idade, se homem, observado o
disposto no § 1º;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;

IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e

V - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 86 (oitenta e seis)
pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos §§ 2º e 3º.

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2022, a idade mínima a que se refere o inciso I do caput será de 57 (cinquenta
e sete) anos de idade, se mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem.

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere o inciso V do caput será acrescida a cada
ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem.

§ 3º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a que se
referem o inciso V do caput e o § 2º.

§ 4º Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções
de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, os requisitos de idade e de tempo de
contribuição de que tratam os incisos I e II do caput serão:

I - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se homem;

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem; e

III - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se homem, a partir
de 1º de janeiro de 2022.

§ 5º O somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata o inciso V do caput para as pessoas a que
se refere o § 4º, incluídas as frações, será de 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se
homem, aos quais serão acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 2020, 1 (um) ponto a cada ano, até atingir o limite de
92 (noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem.

§ 6º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo corresponderão:

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado
o disposto no § 8º, para o servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de
dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal, desde que
tenha, no mínimo, 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem,
ou, para os titulares do cargo de professor de que trata o § 4º, 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60
(sessenta) anos de idade, se homem;

II - ao valor apurado na forma da lei, para o servidor público não contemplado no inciso I.

§ 7º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não serão inferiores ao
valor a que se refere o § 2º do art. 201 da Constituição Federal e serão reajustados:

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, se
cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 6º; ou II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de
Previdência Social, na hipótese prevista no inciso II do § 6º.

§ 8º Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, para fins de cálculo dos proventos de
aposentadoria com fundamento no disposto no inciso I do § 6º ou no inciso I do § 2º do art. 20, o valor constituído
pelo subsídio, pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo, estabelecidos em lei,
acrescidos dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais permanentes, observados os seguintes
critérios:

I - se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das rubricas que refletem essa variação
integrará o cálculo do valor da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria,
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considerando-se a média aritmética simples dessa carga horária proporcional ao número de anos completos de
recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria;

II - se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis por estarem vinculadas a indicadores de
desempenho, produtividade ou situação similar, o valor dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do
servidor público no cargo efetivo mediante a aplicação, sobre o valor atual de referência das vantagens pecuniárias
permanentes variáveis, da média aritmética simples do indicador, proporcional ao número de anos completos de
recebimento e de respectiva contribuição, contínuos ou intercalados, em relação ao tempo total exigido para a
aposentadoria ou, se inferior, ao tempo total de percepção da vantagem.

§ 9º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as normas
constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto
não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social.

§ 10. Estende-se o disposto no § 9º às normas sobre aposentadoria de servidores públicos incompatíveis com a
redação atribuída por esta Emenda Constitucional aos §§ 4º,
4º-A,
4º-B e
4º-C do art. 40 da Constituição Federal.

Art. 5º O policial civil do órgão a que se refere o inciso XIV do caput do art. 21 da Constituição Federal, o policial
dos órgãos a que se referem o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52
e os incisos I a III do
caput do art. 144 da Constituição Federal e o ocupante de cargo de agente federal penitenciário ou socioeducativo
que tenham ingressado na respectiva carreira até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderão
aposentar-se, na forma da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, observada a idade mínima de 55
(cinquenta e cinco) anos para ambos os sexos ou o disposto no § 3º.

§ 1º Serão considerados tempo de exercício em cargo de natureza estritamente policial, para os fins do inciso II
do art. 1º da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, o tempo de atividade militar nas Forças Armadas,
nas polícias militares e nos corpos de bombeiros militares e o tempo de atividade como agente penitenciário ou
socioeducativo.

§ 2º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados de que trata o § 4º-B do art. 40 da Constituição
Federal as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de
previdência social.

§ 3º Os servidores de que trata o caput poderão aposentar-se aos 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se
mulher, e aos 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, desde que cumprido período adicional de contribuição
correspondente ao tempo que, na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, faltaria para atingir o tempo
de contribuição previsto na Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985.

Art. 6º O disposto no § 14 do art. 37 da Constituição Federal não se aplica a aposentadorias concedidas pelo
Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.

Art. 7º O disposto no § 15 do art. 37 da Constituição Federal não se aplica a complementações de
aposentadorias e pensões concedidas até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.

Art. 8º Até que entre em vigor lei federal de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o servidor
público federal que cumprir as exigências para a concessão da aposentadoria voluntária nos termos do disposto nos
arts. 4º, 5º, 20, 21 e 22 e que optar por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao
valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória.

Art. 9º Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do art. 40 da Constituição Federal,
aplicam-se aos regimes próprios de previdência social o disposto na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e o
disposto neste artigo.

§ 1º O equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio de previdência social deverá ser comprovado por meio
de garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das despesas projetadas,
apuradas atuarialmente, que, juntamente com os bens, direitos e ativos vinculados, comparados às obrigações
assumidas, evidenciem a solvência e a liquidez do plano de benefícios.

§ 2º O rol de benefícios dos regimes próprios de previdência social fica limitado às aposentadorias e à pensão
por morte.

§ 3º Os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho e o salário-maternidade serão pagos
diretamente pelo ente federativo e não correrão à conta do regime próprio de previdência social ao qual o servidor se
vincula.

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão estabelecer alíquota inferior à da contribuição
dos servidores da União, exceto se demonstrado que o respectivo regime próprio de previdência social não possui
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deficit atuarial a ser equacionado, hipótese em que a alíquota não poderá ser inferior às alíquotas aplicáveis ao
Regime Geral de Previdência Social.

§ 5º Para fins do disposto no § 4º, não será considerada como ausência de deficit a implementação de
segregação da massa de segurados ou a previsão em lei de plano de equacionamento de deficit.

§ 6º A instituição do regime de previdência complementar na forma dos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição
Federal e a adequação do órgão ou entidade gestora do regime próprio de previdência social ao § 20 do art. 40 da
Constituição Federal deverão ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) anos da data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional.

§ 7º Os recursos de regime próprio de previdência social poderão ser aplicados na concessão de empréstimos a
seus segurados, na modalidade de consignados, observada regulamentação específica estabelecida pelo Conselho
Monetário Nacional.

§ 8º Por meio de lei, poderá ser instituída contribuição extraordinária pelo prazo máximo de 20 (vinte) anos, nos
termos dos §§ 1º-B e
1º-C do art. 149 da Constituição Federal.         
(Vide)

§ 9º O parcelamento ou a moratória de débitos dos entes federativos com seus regimes próprios de previdência
social fica limitado ao prazo a que se refere o § 11 do art. 195 da Constituição.

Art. 10. Até que entre em vigor lei federal que discipline os benefícios do regime próprio de previdência social
dos servidores da União, aplica-se o disposto neste artigo.

§ 1º Os servidores públicos federais serão aposentados:

I - voluntariamente, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem; e

b) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, desde que cumprido o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo
exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria;

II - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiverem investidos, quando insuscetíveis
de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para verificação da
continuidade das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria; ou

III - compulsoriamente, na forma do disposto no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição Federal.

§ 2º Os servidores públicos federais com direito a idade mínima ou tempo de contribuição distintos da regra
geral para concessão de aposentadoria na forma dos §§ 4º-B, 4º-C e
5º do art. 40 da Constituição Federal poderão
aposentar-se, observados os seguintes requisitos:

I - o policial civil do órgão a que se refere o inciso XIV do caput do art. 21 da Constituição Federal, o policial dos
órgãos a que se referem o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os
incisos I a III do caput do
art. 144 da Constituição Federal e o ocupante de cargo de agente federal penitenciário ou socioeducativo, aos 55
(cinquenta e cinco) anos de idade, com 30 (trinta) anos de contribuição e 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício
em cargo dessas carreiras, para ambos os sexos;

II - o servidor público federal cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos,
físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria
profissional ou ocupação, aos 60 (sessenta) anos de idade, com 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição e
contribuição, 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for
concedida a aposentadoria;

III - o titular do cargo federal de professor, aos 60 (sessenta) anos de idade, se homem, aos 57 (cinquenta e
sete) anos, se mulher, com 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente em efetivo exercício das funções
de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço
público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, para ambos os sexos.

§ 3º A aposentadoria a que se refere o § 4º-C do art. 40 da Constituição Federal
observará adicionalmente as
condições e os requisitos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, naquilo em que não conflitarem
com as regras específicas aplicáveis ao regime próprio de previdência social da União, vedada a conversão de tempo
especial em comum.

§ 4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo serão apurados na forma
da lei.
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§ 5º Até que entre em vigor lei federal de que trata o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o servidor federal
que cumprir as exigências para a concessão da aposentadoria voluntária nos termos do disposto neste artigo e que
optar por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição
previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória.

§ 6º A pensão por morte devida aos dependentes do policial civil do órgão a que se refere o inciso XIV do caput
do art. 21 da Constituição Federal, do policial dos órgãos a que se referem o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII
do caput do art. 52 e os incisos I a III do caput do art. 144 da Constituição Federal e dos ocupantes dos cargos de
agente federal penitenciário ou socioeducativo decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da função
será vitalícia para o cônjuge ou companheiro e equivalente à remuneração do cargo.

§ 7º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as normas
constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto
não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social.

Art. 11. Até que entre em vigor lei que altere a alíquota da contribuição previdenciária de que tratam os arts. 4º,
5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, esta será de 14 (quatorze por cento).             
(Vigência)

§ 1º A alíquota prevista no caput será reduzida ou majorada, considerado o valor da base de contribuição ou do
benefício recebido, de acordo com os seguintes parâmetros:

I - até 1 (um) salário-mínimo, redução de seis inteiros e cinco décimos pontos percentuais;

II - acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.000,00 (dois mil reais), redução de cinco pontos percentuais;

III - de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 3.000,00 (três mil reais), redução de dois pontos
percentuais;

IV - de R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até R$ 5.839,45 (cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e
quarenta e cinco centavos), sem redução ou acréscimo;

V - de R$ 5.839,46 (cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e seis centavos) até R$ 10.000,00 (dez
mil reais), acréscimo de meio ponto percentual;

VI - de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um centavo) até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), acréscimo de dois inteiros
e cinco décimos pontos percentuais;

VII - de R$ 20.000,01 (vinte mil reais e um centavo) até R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), acréscimo de
cinco pontos percentuais; e

VIII - acima de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), acréscimo de oito pontos percentuais.

§ 2º A alíquota, reduzida ou majorada nos termos do disposto no § 1º, será aplicada de forma progressiva sobre
a base de contribuição do servidor ativo, incidindo cada alíquota sobre a faixa de valores compreendida nos
respectivos limites.

§ 3º Os valores previstos no § 1º serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, na mesma data e com o mesmo índice em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social, ressalvados aqueles vinculados ao salário-mínimo, aos quais se aplica a legislação específica.

§ 4º A alíquota de contribuição de que trata o caput, com a redução ou a majoração decorrentes do disposto no
§ 1º, será devida pelos aposentados e pensionistas de quaisquer dos Poderes da União, incluídas suas entidades
autárquicas e suas fundações, e incidirá sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadoria e de pensões que
supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, hipótese em que será
considerada a totalidade do valor do benefício para fins de definição das alíquotas aplicáveis.

Art. 12. A União instituirá sistema integrado de dados relativos às remunerações, proventos e pensões dos
segurados dos regimes de previdência de que tratam os arts. 40, 201 e 202 da Constituição Federal, aos benefícios
dos programas de assistência social de que trata o art. 203 da Constituição Federal e às remunerações, proventos de
inatividade e pensão por morte decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição
Federal, em interação com outras bases de dados, ferramentas e plataformas, para o fortalecimento de sua gestão,
governança e transparência e o cumprimento das disposições estabelecidas nos incisos XI
 e XVI do art. 37 da
Constituição Federal.

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e os órgãos e entidades gestoras dos regimes, dos
sistemas e dos programas a que se refere o caput disponibilizarão as informações necessárias para a estruturação
do sistema integrado de dados e terão acesso ao compartilhamento das referidas informações, na forma da
legislação.
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§ 2º É vedada a transmissão das informações de que trata este artigo a qualquer pessoa física ou jurídica para
a prática de atividade não relacionada à fiscalização dos regimes, dos sistemas e dos programas a que se refere o
caput.

Art. 13. Não se aplica o disposto no § 9º do art. 39 da Constituição Federal a parcelas remuneratórias
decorrentes de incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de função de confiança
ou de cargo em comissão efetivada até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.

Art. 14. Vedadas a adesão de novos segurados e a instituição de novos regimes dessa natureza, os atuais
segurados de regime de previdência aplicável a titulares de mandato eletivo da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios poderão, por meio de opção expressa formalizada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contado da data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, retirar-se dos regimes previdenciários aos quais
se encontrem vinculados.

§ 1º Os segurados, atuais e anteriores, do regime de previdência de que trata a Lei nº 9.506, de 30 de outubro
de 1997, que fizerem a opção de permanecer nesse regime previdenciário deverão cumprir período adicional
correspondente a 30% (trinta por cento) do tempo de contribuição que faltaria para aquisição do direito à
aposentadoria na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional e somente poderão aposentar-se a partir
dos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem.

§ 2º Se for exercida a opção prevista no caput, será assegurada a contagem do tempo de contribuição vertido
para o regime de previdência ao qual o segurado se encontrava vinculado, nos termos do disposto no § 9º do art. 201
da Constituição Federal.

§ 3º A concessão de aposentadoria aos titulares de mandato eletivo e de pensão por morte aos dependentes de
titular de mandato eletivo falecido será assegurada, a qualquer tempo, desde que cumpridos os requisitos para
obtenção desses benefícios até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, observados os critérios da
legislação vigente na data em que foram atendidos os requisitos para a concessão da aposentadoria ou da pensão
por morte.

§ 4º Observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201 da Constituição Federal, o tempo de contribuição a
regime próprio de previdência social e ao Regime Geral de Previdência Social, assim como o tempo de contribuição
decorrente das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, que tenha sido
considerado para a concessão de benefício pelos regimes a que se refere o
 caput não poderá ser utilizado para
obtenção de benefício naqueles regimes.

§ 5º Lei específica do Estado, do Distrito Federal ou do Município deverá disciplinar a regra de transição a ser
aplicada aos segurados que, na forma do caput, fizerem a opção de permanecer no regime previdenciário de que
trata este artigo.

Art. 15. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta
Emenda Constitucional, fica assegurado o direito à aposentadoria quando forem preenchidos, cumulativamente, os
seguintes requisitos:

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; e

II - somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a 86 (oitenta e seis)
pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos §§ 1º e 2º.

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere o inciso II do caput será acrescida a cada
ano de 1 (um) ponto, até atingir o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pontos, se homem.

§ 2º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a que se
referem o inciso II do caput e o § 1º.

§ 3º Para o professor que comprovar exclusivamente 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30
(trinta) anos de contribuição, se homem, em efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no
ensino fundamental e médio, o somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, será equivalente
a 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noventa e um) pontos, se homem, aos quais serão acrescidos, a partir de
1º de janeiro de 2020, 1 (um) ponto a cada ano para o homem e para a mulher, até atingir o limite de 92 (noventa e
dois) pontos, se mulher, e 100 (cem) pontos, se homem.

§ 4º O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste artigo será apurado na forma da lei.

Art. 16. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta
Emenda Constitucional fica assegurado o direito à aposentadoria quando preencher, cumulativamente, os seguintes
requisitos:
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I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; e

II - idade de 56 (cinquenta e seis) anos, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos, se homem.

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade a que se refere o inciso II do caput será acrescida de 6 (seis)
meses a cada ano, até atingir 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade,
se homem.

§ 2º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na
educação infantil e no ensino fundamental e médio, o tempo de contribuição e a idade de que tratam os incisos I e II
do caput deste artigo serão reduzidos em 5 (cinco) anos, sendo, a partir de 1º de janeiro de 2020, acrescidos 6 (seis)
meses, a cada ano, às idades previstas no inciso II do caput, até atingirem 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, e 60
(sessenta) anos, se homem.

§ 3º O valor da aposentadoria concedida nos termos do disposto neste artigo será apurado na forma da lei.

Art. 17. Ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta
Emenda Constitucional e que na referida data contar com mais de 28 (vinte e oito) anos de contribuição, se mulher, e
33 (trinta e três) anos de contribuição, se homem, fica assegurado o direito à aposentadoria quando preencher,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; e

II - cumprimento de período adicional correspondente a 50% (cinquenta por cento) do tempo que, na data de
entrada em vigor desta Emenda Constitucional, faltaria para atingir 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35
(trinta e cinco) anos de contribuição, se homem.

Parágrafo único. O benefício concedido nos termos deste artigo terá seu valor apurado de acordo com a média
aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações calculada na forma da lei, multiplicada pelo fator
previdenciário, calculado na forma do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 18. O segurado de que trata o inciso I do § 7º do art. 201 da Constituição Federal filiado ao Regime Geral
de Previdência Social até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderá aposentar-se quando
preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem; e

II - 15 (quinze) anos de contribuição, para ambos os sexos.

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade de 60 (sessenta) anos da mulher, prevista no inciso I do caput,
será acrescida em 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 (sessenta e dois) anos de idade.

§ 2º O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da lei.

Art. 19. Até que lei disponha sobre o tempo de contribuição a que se refere o inciso I do § 7º do art. 201 da
Constituição Federal, o segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social após a data de entrada em vigor desta
Emenda Constitucional será aposentado aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, 65 (sessenta e cinco) anos
de idade, se homem, com 15 (quinze) anos de tempo de contribuição, se mulher,
 e 20(vinte) anos de tempo de
contribuição, se homem.

§ 1º Até que lei complementar disponha sobre a redução de idade mínima ou tempo de contribuição prevista
nos §§ 1º e 8º do art. 201 da Constituição Federal, será concedida aposentadoria:

I - aos segurados que comprovem o exercício de atividades com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e
biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou
ocupação, durante, no mínimo, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, nos termos do disposto nos arts. 57
e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, quando cumpridos:

a) 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 15 (quinze) anos de
contribuição;

b) 58 (cinquenta e oito) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 20 (vinte) anos de contribuição;
ou

c) 60 (sessenta) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 25 (vinte e cinco) anos de
contribuição;
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II - ao professor que comprove 25 (vinte e cinco) anos de contribuição exclusivamente em efetivo exercício das
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio e tenha 57 (cinquenta e sete) anos de
idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem.

§ 2º O valor das aposentadorias de que trata este artigo será apurado na forma da lei.

Art. 20. O segurado ou o servidor público federal que se tenha filiado ao Regime Geral de Previdência Social ou
ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderá
aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem;

II - 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

III - para os servidores públicos, 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) anos no cargo
efetivo em que se der a aposentadoria;

IV - período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, na data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição referido no inciso II.

§ 1º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na
educação infantil e no ensino fundamental e médio serão reduzidos, para ambos os sexos, os requisitos de idade e de
tempo de contribuição em 5 (cinco) anos.

§ 2º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo corresponderá:

I - em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro
de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal, à totalidade da
remuneração no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 8º do art. 4º; e

II - em relação aos demais servidores públicos e aos segurados do Regime Geral de Previdência Social, ao
valor apurado na forma da lei.

§ 3º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo não será inferior ao valor a que
se refere o § 2º do art. 201 da Constituição Federal e será reajustado:

I - de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, se
cumpridos os requisitos previstos no inciso I do § 2º;

II - nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social, na hipótese prevista no inciso II do §
2º.

§ 4º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as normas
constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto
não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de previdência social.

Art. 21. O segurado ou o servidor público federal que se tenha filiado ao Regime Geral de Previdência Social ou
ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional cujas
atividades tenham sido exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde,
ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, desde que
cumpridos, no caso do servidor, o tempo mínimo de 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5
(cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, na forma dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991, poderão aposentar-se quando o total da soma resultante da sua idade e do tempo de contribuição e
o tempo de efetiva exposição forem, respectivamente, de:

I - 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva exposição;

II - 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição; e

III - 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição.

§ 1º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a que se
refere o caput. § 2º O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da lei.

§ 3º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cujas
atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou
associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, na forma do § 4º-C do
art. 40 da Constituição Federal, as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor
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desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo
regime próprio de previdência social.

Art. 22. Até que lei discipline o § 4º-A do art. 40 e o inciso I do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, a
aposentadoria da pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de Previdência Social ou do servidor público
federal com deficiência vinculado a regime próprio de previdência social, desde que cumpridos, no caso do servidor, o
tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for
concedida a aposentadoria, será concedida na forma da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013, inclusive
quanto aos critérios de cálculo dos benefícios.

Parágrafo único. Aplicam-se às aposentadorias dos servidores com deficiência dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de
previdência social.

Art. 23. A pensão por morte concedida a dependente de segurado do Regime Geral de Previdência Social ou de
servidor público federal será equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria
recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente
na data do óbito, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por
cento).

§ 1º As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não serão reversíveis aos demais
dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número de dependentes
remanescente for igual ou superior a 5 (cinco).

§ 2º Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da
pensão por morte de que trata o caput será equivalente a:

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se
fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, até o limite máximo de benefícios do Regime Geral
de Previdência Social; e

II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por
dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), para o valor que supere o limite máximo de benefícios do
Regime Geral de Previdência Social.

§ 3º Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, o valor da
pensão será recalculado na forma do disposto no caput e no § 1º.

§ 4º O tempo de duração da pensão por morte e das cotas individuais por dependente até a perda dessa
qualidade, o rol de dependentes e sua qualificação e as condições necessárias para enquadramento serão aqueles
estabelecidos na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

§ 5º Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, sua condição pode ser
reconhecida previamente ao óbito do segurado, por meio de avaliação biopsicossocial realizada por equipe
multiprofissional e interdisciplinar, observada revisão periódica na forma da legislação.

§ 6º Equiparam-se a filho, para fins de recebimento da pensão por morte, exclusivamente o enteado e o menor
tutelado, desde que comprovada a dependência econômica.

§ 7º As regras sobre pensão previstas neste artigo e na legislação vigente na data de entrada em vigor desta
Emenda Constitucional poderão ser alteradas na forma da lei para o Regime Geral de Previdência Social e para o
regime próprio de previdência social da União.

§ 8º Aplicam-se às pensões concedidas aos dependentes de servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de
previdência social.

Art. 24. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro, no
âmbito do mesmo regime de previdência social, ressalvadas as pensões do mesmo instituidor decorrentes do
exercício de cargos acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição Federal.

§ 1º Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação de:

I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência social com pensão por
morte concedida por outro regime de previdência social ou com pensões decorrentes das atividades militares de que
tratam os arts. 42 e
142 da Constituição Federal;
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II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de previdência social com
aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio de previdência
social ou com proventos de inatividade decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da
Constituição Federal; ou

III - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal com
aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio de previdência
social.

§ 2º Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1º, é assegurada a percepção do valor integral do benefício
mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as
seguintes faixas:

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo, até o limite de 2 (dois) salários-
mínimos;

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimos, até o limite de 3 (três) salários-
mínimos;

III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até o limite de 4 (quatro) salários-
mínimos; e

IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mínimos.

§ 3º A aplicação do disposto no § 2º poderá ser revista a qualquer tempo, a pedido do interessado, em razão de
alteração de algum dos benefícios.

§ 4º As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos benefícios houver sido adquirido
antes da data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional.

§ 5º As regras sobre acumulação previstas neste artigo e na legislação vigente na data de entrada em vigor
desta Emenda Constitucional poderão ser alteradas na forma do § 6º do art. 40 e do § 15 do art. 201 da Constituição
Federal.

Art. 25. Será assegurada a contagem de tempo de contribuição fictício no Regime Geral de Previdência Social
decorrente de hipóteses descritas na legislação vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional
para fins de concessão de aposentadoria, observando-se, a partir da sua entrada em vigor, o disposto no § 14 do art.
201 da Constituição Federal.

§ 1º Para fins de comprovação de atividade rural exercida até a data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, o prazo de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 38-B da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, será
prorrogado até a data em que o Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) atingir a cobertura mínima de 50%
(cinquenta por cento) dos trabalhadores de que trata o § 8º do art. 195 da Constituição Federal, apurada conforme
quantitativo da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (Pnad).

§ 2º Será reconhecida a conversão de tempo especial em comum, na forma prevista na Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, ao segurado do Regime Geral de Previdência Social que comprovar tempo de efetivo exercício de
atividade sujeita a condições especiais que efetivamente prejudiquem a saúde, cumprido até a data de entrada em
vigor desta Emenda Constitucional, vedada a conversão para o tempo cumprido após esta data.

§ 3º Considera-se nula a aposentadoria que tenha sido concedida ou que venha a ser concedida por regime
próprio de previdência social com contagem recíproca do Regime Geral de Previdência Social mediante o cômputo de
tempo de serviço sem o recolhimento da respectiva contribuição ou da correspondente indenização pelo segurado
obrigatório responsável, à época do exercício da atividade, pelo recolhimento de suas próprias contribuições
previdenciárias.

Art. 26. Até que lei discipline o cálculo dos benefícios do regime próprio de previdência social da União e do
Regime Geral de Previdência Social, será utilizada a média aritmética simples dos salários de contribuição e das
remunerações adotados como base para contribuições a regime próprio de previdência social e ao Regime Geral de
Previdência Social, ou como base para contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e
142 da Constituição Federal, atualizados monetariamente, correspondentes a 100% (cem por cento) do período
contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1º A média a que se refere o caput será limitada ao valor máximo do salário de contribuição do Regime Geral
de Previdência Social para os segurados desse regime e para o servidor que ingressou no serviço público em cargo
efetivo após a implantação do regime de previdência complementar ou que tenha exercido a opção correspondente,
nos termos do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Federal.
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§ 2º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60% (sessenta por cento) da média aritmética
definida na forma prevista no caput e no § 1º, com acréscimo de 2 (dois) pontos percentuais para cada ano de
contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição nos casos:

I - do inciso II do § 6º do art. 4º, do § 4º do art. 15, do § 3º do art. 16 e do § 2º do art. 18;

II - do § 4º do art. 10, ressalvado o disposto no inciso II do § 3º e no § 4º deste artigo;

III - de aposentadoria por incapacidade permanente aos segurados do Regime Geral de Previdência Social,
ressalvado o disposto no inciso II do § 3º deste artigo; e

IV - do § 2º do art. 19 e do § 2º do art. 21, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo.

§ 3º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% (cem por cento) da média aritmética definida
na forma prevista no caput e no § 1º:

I - no caso do inciso II do § 2º do art. 20;

II - no caso de aposentadoria por incapacidade permanente, quando decorrer de acidente de trabalho, de
doença profissional e de doença do trabalho.

§ 4º O valor do benefício da aposentadoria de que trata o inciso III do § 1º do art. 10 corresponderá ao resultado
do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado a um inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma
do caput do § 2º deste artigo, ressalvado o caso de cumprimento de critérios de acesso para aposentadoria voluntária
que resulte em situação mais favorável.

§ 5º O acréscimo a que se refere o caput do § 2º será aplicado para cada ano que exceder 15 (quinze) anos de
tempo de contribuição para os segurados de que tratam a alínea "a" do inciso I do § 1º do art. 19 e o inciso I do art. 21
e para as mulheres filiadas ao Regime Geral de Previdência Social.

§ 6º Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em redução do valor do benefício, desde
que mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a utilização do tempo excluído para qualquer finalidade,
inclusive para o acréscimo a que se referem os §§ 2º e 5º, para a averbação em outro regime previdenciário ou para a
obtenção dos proventos de inatividade das atividades de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal.

§ 7º Os benefícios calculados nos termos do disposto neste artigo serão reajustados nos termos estabelecidos
para o Regime Geral de Previdência Social.

Art. 27. Até que lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-reclusão de que trata o inciso IV do art. 201
da Constituição Federal, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou
inferior a R$ 1.364,43 (mil, trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos), que serão corrigidos pelos
mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 1º Até que lei discipline o valor do auxílio-reclusão, de que trata o inciso IV do art. 201 da Constituição
Federal, seu cálculo será realizado na forma daquele aplicável à pensão por morte, não podendo exceder o valor de 1
(um) salário-mínimo.

§ 2º Até que lei discipline o valor do salário-família, de que trata o inciso IV do art. 201 da Constituição Federal,
seu valor será de R$ 46,54 (quarenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos).

Art. 28. Até que lei altere as alíquotas da contribuição de que trata a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
devidas pelo segurado empregado, inclusive o doméstico, e pelo trabalhador avulso, estas serão de:                         
(Vigência)

I - até 1 (um) salário-mínimo, 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento);

II - acima de 1 (um) salário-mínimo até R$ 2.000,00 (dois mil reais), 9% (nove por cento);

III - de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 3.000,00 (três mil reais), 12% (doze por cento); e

IV - de R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até o limite do salário de contribuição, 14% (quatorze por
cento).

§ 1º As alíquotas previstas no caput serão aplicadas de forma progressiva sobre o salário de contribuição do
segurado, incidindo cada alíquota sobre a faixa de valores compreendida nos respectivos limites.

§ 2º Os valores previstos no caput serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional, na mesma data e com o mesmo índice em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de
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Previdência Social, ressalvados aqueles vinculados ao salário-mínimo, aos quais se aplica a legislação específica.

Art. 29. Até que entre em vigor lei que disponha sobre o § 14 do art. 195 da Constituição Federal, o segurado
que, no somatório de remunerações auferidas no período de 1 (um) mês, receber remuneração inferior ao limite
mínimo mensal do salário de contribuição poderá:

I - complementar a sua contribuição, de forma a alcançar o limite mínimo exigido;

II - utilizar o valor da contribuição que exceder o limite mínimo de contribuição de uma competência em outra;
ou

III - agrupar contribuições inferiores ao limite mínimo de diferentes competências, para aproveitamento em
contribuições mínimas mensais.

Parágrafo único. Os ajustes de complementação ou agrupamento de contribuições previstos nos incisos I, II e III
do caput somente poderão ser feitos ao longo do mesmo ano civil.

Art. 30. A vedação de diferenciação ou substituição de base de cálculo decorrente do disposto no § 9º do art.
195 da Constituição Federal não se aplica a contribuições que substituam a contribuição de que trata a alínea "a" do
inciso I do caput do art. 195 da Constituição Federal instituídas antes da data de entrada em vigor desta Emenda
Constitucional.

Art. 31. O disposto no § 11 do art. 195 da Constituição Federal não se aplica aos  parcelamentos previstos na
legislação vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, sendo vedadas a reabertura ou a
prorrogação de prazo para adesão.

Art. 32. Até que entre em vigor lei que disponha sobre a alíquota da contribuição de que trata a Lei nº 7.689, de
15 de dezembro de 1988, esta será de 20% (vinte por cento) no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso I do §
1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001.             
(Vigência)

Art. 33. Até que seja disciplinada a relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e
entidades abertas de previdência complementar na forma do disposto nos §§ 4º e 5º do art. 202 da Constituição
Federal, somente entidades fechadas de previdência complementar estão autorizadas a administrar planos de
benefícios patrocinados pela União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações,
sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente.

Art. 34. Na hipótese de extinção por lei de regime previdenciário e migração dos respectivos segurados para o
Regime Geral de Previdência Social, serão observados, até que lei federal disponha sobre a matéria, os seguintes
requisitos pelo ente federativo:

I - assunção integral da responsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedidos durante a vigência do
regime extinto, bem como daqueles cujos requisitos já tenham sido implementados antes da sua extinção;

II - previsão de mecanismo de ressarcimento ou de complementação de benefícios aos que tenham contribuído
acima do limite máximo do Regime Geral de Previdência Social;

III - vinculação das reservas existentes no momento da extinção, exclusivamente:

a) ao pagamento dos benefícios concedidos e a conceder, ao ressarcimento de contribuições ou à
complementação de benefícios, na forma dos incisos I e II; e

b) à compensação financeira com o Regime Geral de Previdência Social.

Parágrafo único. A existência de superavit atuarial não constitui óbice à extinção de regime próprio de
previdência social e à consequente migração para o Regime Geral de Previdência Social.

Art. 35. Revogam-se:

I - os seguintes dispositivos da Constituição Federal:

a) o § 21 do art. 40;          
(Vigência)

b) o § 13 do art. 195;

II - os arts. 9º, 13 e
15 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998;

III - os arts. 2º, 6º
e 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;           
(Vigência)
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IV - o art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.           
(Vigência)

Art. 36. Esta Emenda Constitucional entra em vigor:

I - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de publicação desta Emenda Constitucional, quanto
ao disposto nos arts. 11, 28 e 32;

II - para os regimes próprios de previdência social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quanto à
alteração promovida pelo art. 1º desta Emenda Constitucional no art. 149 da Constituição Federal e às revogações
previstas na alínea "a" do inciso I e nos incisos III e IV do art. 35, na data de publicação de lei de iniciativa privativa do
respectivo Poder Executivo que as referende integralmente;

III - nos demais casos, na data de sua publicação.

Parágrafo único. A lei de que trata o inciso II do caput não produzirá efeitos anteriores à data de sua
publicação.

Brasília, em 12 de novembro de 2019
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Deputados Mesa do Senado Federal
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PEREIRA

1º Vice-Presidente

Senador ANTONIO
ANASTASIA

1º Vice-Presidente

Deputado LUCIANO BIVAR
2º Vice-Presidente

Senador LASIER MARTINS
2º Vice-Presidente

Deputada SORAYA SANTOS
1ª Secretária

Senador SÉRGIO
PETECÃO

1º Secretário

Deputado MÁRIO HERINGER
2º Secretário

Senador EDUARDO
GOMES

2º Secretário

Deputado FÁBIO FARIA
3º Secretário

Senador FLÁVIO
BOLSONARO
3º Secretário

Deputado ANDRÉ FUFUCA
4º Secretário

Senador LUIS CARLOS
HEINZE

4º Secretário

Este texto não substitui o publicado no
DOU 13.11.2019

*

 

 

 

 

 

 

 

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 5

1/
20

21
 P

ro
to

co
lo

 3
22

71
 E

nv
io

 e
m

 0
3/

09
/2

02
1 

15
:4

4:
05

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

21
/1

63
83

/1
63

83
_o

ri
gi

na
l.p

df



20/07/2021 Emenda Constitucional nº 103

www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc103.htm 20/20

 

 

 

 

 

 

 

 

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 5

1/
20

21
 P

ro
to

co
lo

 3
22

71
 E

nv
io

 e
m

 0
3/

09
/2

02
1 

15
:4

4:
05

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

21
/1

63
83

/1
63

83
_o

ri
gi

na
l.p

df



20/07/2021 Lcp108

www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp108.htm 1/5

Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 108, DE 29 DE MAIO DE
2001

 

Dispõe
 sobre a relação entre a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, suas
 autarquias,
fundações, sociedades de economia mista e outras
entidades públicas e suas
respectivas entidades fechadas
de previdência complementar, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

Art. 1o A relação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
 Municípios, inclusive suas autarquias,
fundações, sociedades de economia mista e
empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores
de entidades
fechadas de previdência complementar, e suas respectivas entidades fechadas, a que se
referem os §§
3o, 4o, 5o e 6o
do art. 202 da Constituição Federal, será disciplinada pelo disposto nesta Lei
Complementar.

Art. 2o As regras e os princípios gerais estabelecidos na Lei Complementar que regula o caput do
art. 202 da
Constituição Federal aplicam-se às entidades reguladas por esta Lei Complementar, ressalvadas as disposições
específicas.

CAPÍTULO II

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS

Seção I

Disposições Especiais

Art. 3o Observado o disposto no artigo anterior, os planos de
benefícios das entidades de que trata esta Lei
Complementar atenderão às seguintes
regras:

  I – carência mínima de sessenta contribuições mensais a
plano de benefícios e cessação do vínculo com o
patrocinador, para se tornar elegível
a um benefício de prestação que seja programada e continuada; e

II
– concessão de benefício pelo regime de previdência ao qual o participante esteja
filiado por intermédio de
seu patrocinador, quando se tratar de plano na modalidade
benefício definido, instituído depois da publicação desta
Lei Complementar.

Parágrafo único. Os reajustes dos benefícios em manutenção serão efetuados de acordo
 com critérios
estabelecidos nos regulamentos dos planos de benefícios, vedado o repasse
de ganhos de produtividade, abono e
vantagens de qualquer natureza para tais benefícios.

Art. 4o Nas sociedades de economia mista e empresas controladas direta
ou indiretamente pela União, pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, a
proposta de instituição de plano de benefícios ou adesão a plano
de benefícios em
execução será submetida ao órgão fiscalizador, acompanhada de manifestação
favorável do órgão
responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle do
patrocinador.

Parágrafo único. As alterações no plano de benefícios que implique elevação da
contribuição de patrocinadores
serão objeto de prévia manifestação do órgão
responsável pela supervisão, pela coordenação e pelo controle referido
no caput.

Art. 5o É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
 Municípios, suas autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de economia
mista e outras entidades públicas o aporte de recursos a entidades de
previdência
privada de caráter complementar, salvo na condição de patrocinador.

Seção II
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Do Custeio

Art. 6o O custeio dos planos de benefícios será responsabilidade do
patrocinador e dos participantes, inclusive
assistidos.

§
 1o A contribuição normal do patrocinador para plano de benefícios, em
 hipótese alguma, excederá a do
participante, observado o disposto no art. 5o
 da Emenda Constitucional no 20, de 15 de dezembro de 1998, e as
regras
específicas emanadas do órgão regulador e fiscalizador.

§
2o Além das contribuições normais, os planos poderão prever o aporte
 de recursos pelos participantes, a
título de contribuição facultativa, sem
contrapartida do patrocinador.

§ 3o É vedado ao patrocinador assumir encargos adicionais para o financiamento dos planos de benefícios,
além daqueles previstos nos respectivos planos de custeio.

Art. 7o A despesa administrativa da entidade de previdência
complementar será custeada pelo patrocinador e
pelos participantes e assistidos,
atendendo a limites e critérios estabelecidos pelo órgão regulador e fiscalizador.

Parágrafo único. É facultada aos patrocinadores a cessão de pessoal às entidades de
 previdência
complementar que patrocinam, desde que ressarcidos os custos correspondentes.

CAPÍTULO III

DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

PATROCINADAS PELO PODER PÚBLICO E SUAS
EMPRESAS

Seção I

Da Estrutura Organizacional

Art. 8o A administração e execução dos planos de benefícios compete
às entidades fechadas de previdência
complementar mencionadas no art. 1o
desta Lei Complementar.

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput organizar-se-ão sob a forma de
fundação ou sociedade civil,
sem fins lucrativos.

Art. 9o A estrutura organizacional das entidades de previdência
 complementar a que se refere esta Lei
Complementar é constituída de conselho
deliberativo, conselho fiscal e diretoria-executiva.

Seção II

Do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal

Art. 10. O conselho deliberativo, órgão máximo da estrutura organizacional, é
 responsável pela definição da
política geral de administração da entidade e de seus
planos de benefícios.

Art. 11. A composição do conselho deliberativo, integrado por no máximo seis membros,
será paritária entre
representantes dos participantes e assistidos e dos patrocinadores,
 cabendo a estes a indicação do conselheiro
presidente, que terá, além do seu, o voto
de qualidade.

§
1o A escolha dos representantes dos participantes e assistidos dar-se-á
por meio de eleição direta entre seus
pares.

§
2o Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de
conselheiros de que trata o caput e
a participação paritária entre representantes dos
 participantes e assistidos e dos patrocinadores, preveja outra
composição, que tenha
 sido aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada, mediante
autorização do órgão regulador e fiscalizador.

Art. 12. O mandato dos membros do conselho deliberativo será de quatro anos, com garantia
de estabilidade,
permitida uma recondução.

§
1o O membro do conselho deliberativo somente perderá o mandato em
virtude de renúncia, de condenação
judicial transitada em julgado ou processo
administrativo disciplinar.
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§
 2o A instauração de processo administrativo disciplinar, para
 apuração de irregularidades no âmbito de
atuação do conselho deliberativo da entidade
 fechada, poderá determinar o afastamento do conselheiro até sua
conclusão.

§
3o O afastamento de que trata o parágrafo anterior não implica
prorrogação ou permanência no cargo além
da data inicialmente prevista para o término
do mandato.

§
4o O estatuto da entidade deverá regulamentar os procedimentos de que
 tratam os parágrafos anteriores
deste artigo.

Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a definição das seguintes matérias:

I
– política geral de administração da entidade e de seus planos de benefícios;

II
– alteração de estatuto e regulamentos dos planos de benefícios, bem como a
implantação e a extinção deles
e a retirada de patrocinador;

III – gestão de investimentos e plano de aplicação de recursos;

IV
 – autorizar investimentos que envolvam valores iguais ou superiores a cinco por cento
 dos recursos
garantidores;

V
 – contratação de auditor independente atuário e avaliador de gestão, observadas
 as disposições
regulamentares aplicáveis;

VI
– nomeação e exoneração dos membros da diretoria-executiva; e

VII – exame, em grau de recurso, das decisões da diretoria-executiva.

Parágrafo único. A definição das matérias previstas no inciso II deverá ser aprovada
pelo patrocinador.

Art. 14. O conselho fiscal é órgão de controle interno da entidade.

Art. 15. A composição do conselho fiscal, integrado por no máximo quatro membros, será paritária entre
representantes de patrocinadores e de participantes e assistidos, cabendo
 a estes a indicação do conselheiro
presidente, que terá, além do seu, o voto de
qualidade.

Parágrafo único. Caso o estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de
conselheiros de que
trata o caput e a participação paritária entre representantes dos
 participantes e assistidos e dos patrocinadores,
preveja outra composição, que tenha
 sido aprovada na forma prevista no seu estatuto, esta poderá ser aplicada,
mediante
autorização do órgão regulador e fiscalizador.

Art. 16. O mandato dos membros do conselho fiscal será de quatro anos, vedada a
recondução.

Art. 17. A renovação dos mandatos dos conselheiros deverá obedecer ao critério de
 proporcionalidade, de
forma que se processe parcialmente a cada dois anos.

§
 1o Na primeira investidura dos conselhos, após a publicação desta Lei
 Complementar, os seus membros
terão mandato com prazo diferenciado.

§
2o O conselho deliberativo deverá renovar três de seus membros a cada
dois anos e o conselho fiscal dois
membros com a mesma periodicidade, observada a regra de
transição estabelecida no parágrafo anterior.

Art. 18. Aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo e fiscal os mesmos requisitos
previstos nos incisos
I a III do art. 20 desta Lei Complementar.

Seção III

Da Diretoria-Executiva

Art. 19. A diretoria-executiva é o órgão responsável pela administração da entidade,
em conformidade com a
política de administração traçada pelo conselho deliberativo.

§
1o A diretoria-executiva será composta, no máximo, por seis membros,
definidos em função do patrimônio da
entidade e do seu número de participantes,
inclusive assistidos.
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§
 2o O estatuto da entidade fechada, respeitado o número máximo de
 diretores de que trata o parágrafo
anterior, deverá prever a forma de composição e o
mandato da diretoria-executiva, aprovado na forma prevista no seu
estatuto, observadas as
demais disposições desta Lei Complementar.

Art. 20. Os membros da diretoria-executiva deverão atender aos seguintes requisitos
mínimos:

               I
– comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira,
administrativa, contábil, jurídica, de
fiscalização, atuarial ou de auditoria;

        II
– não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado;

              
 III – não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da
 seguridade social, inclusive da
previdência complementar ou como servidor público; e

        IV
– ter formação de nível superior.

        Art. 21. Aos membros da diretoria-executiva é vedado:

        I
– exercer simultaneamente atividade no patrocinador;

        II
– integrar concomitantemente o conselho deliberativo ou fiscal da entidade e, mesmo
depois do término do seu
mandato na diretoria-executiva, enquanto não tiver suas contas
aprovadas; e

        III – ao longo do exercício do mandato prestar serviços a instituições
integrantes do sistema financeiro.

        Art. 22. A entidade de previdência complementar informará ao órgão regulador e
fiscalizador o responsável pelas
aplicações dos recursos da entidade, escolhido entre
os membros da diretoria-executiva.

               Parágrafo único. Os demais membros da diretoria-executiva responderão solidariamente
 com o dirigente
indicado na forma do caput pelos danos e prejuízos causados à entidade
para os quais tenham concorrido.

        Art. 23. Nos doze meses seguintes ao término do exercício do cargo, o ex-diretor estará
impedido de prestar,
direta ou indiretamente, independentemente da forma ou natureza do
contrato, qualquer tipo de serviço às empresas
do sistema financeiro que impliquem a
 utilização das informações a que teve acesso em decorrência do cargo
exercido, sob
pena de responsabilidade civil e penal.

               §
 1o Durante o impedimento, ao ex-diretor que não tiver sido destituído
 ou que pedir afastamento será
assegurada a possibilidade de prestar serviço à entidade,
mediante remuneração equivalente à do cargo de direção
que exerceu ou em qualquer
outro órgão da Administração Pública.

               §
2o Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às
penas da lei, o ex-diretor que violar o
impedimento previsto neste artigo, exceto se
 retornar ao exercício de cargo ou emprego que ocupava junto ao
patrocinador,
anteriormente à indicação para a respectiva diretoria-executiva, ou se for nomeado para
exercício em
qualquer órgão da Administração Pública.

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO

               Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de benefícios e das entidades fechadas de
 previdência
complementar de que trata esta Lei Complementar competem ao órgão regulador
 e fiscalizador das entidades
fechadas de previdência complementar.

               Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no artigo anterior não eximem os
 patrocinadores da
responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática das
 atividades das suas respectivas entidades de
previdência complementar.

        Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do controle exercidos pelos
patrocinadores serão encaminhados
ao órgão mencionado no artigo anterior.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

               Art. 26. As entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas por empresas
 privadas
permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos
subordinam-se, no que couber, às disposições
desta Lei Complementar, na forma
estabelecida pelo órgão regulador e fiscalizador.
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               Art. 27. As entidades de previdência complementar patrocinadas por entidades públicas,
 inclusive empresas
públicas e sociedades de economia mista, deverão rever, no prazo de
dois anos, a contar de 16 de dezembro de
1998, seus planos de benefícios e serviços, de
 modo a ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de
intervenção, sendo seus
 dirigentes e seus respectivos patrocinadores responsáveis civil e criminalmente pelo
descumprimento do disposto neste artigo.

        Art. 28. A infração de qualquer disposição desta Lei Complementar ou de seu
regulamento, para a qual não haja
penalidade expressamente cominada, sujeita a pessoa
física ou jurídica responsável, conforme o caso e a gravidade
da infração, às
 penalidades administrativas previstas na Lei Complementar que disciplina o
 caput do art.
 202 da
Constituição Federal.

             Art. 29. As entidades de previdência privada patrocinadas por empresas controladas,
direta ou indiretamente,
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, que possuam
planos de benefícios definidos com responsabilidade
da patrocinadora, não poderão
exercer o controle ou participar de acordo de acionistas que tenha por objeto formação
de grupo de controle de sociedade anônima, sem prévia e expressa autorização da
patrocinadora e do seu respectivo
ente controlador.

        Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às participações acionárias
detidas na data de publicação
desta Lei Complementar.

               Art. 30. As entidades de previdência complementar terão o prazo de um ano para adaptar
sua organização
estatutária ao disposto nesta Lei Complementar, contados a partir da
data de sua publicação.

        Art. 31. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

       
Art. 32. Revoga-se a Lei no 8.020, de 12 de abril de 1990.

        Brasília, 29 de maio de 2001; 180o
da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Pedro Malan
Roberto Brant

Este texto não substitui
o publicado no DOU de 30.5.2001.

*
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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 109, DE 29 DE MAIO DE
2001

Mensagem de veto nº 494

Vide Decreto nº 7.123, de 2010

Dispõe sobre o Regime de
Previdência Complementar e
dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei
Complementar:

CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO

       
Art. 1o O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação
ao regime geral de previdência social, é facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício,
nos termos do caput do art. 202 da Constituição Federal, observado o disposto nesta Lei Complementar.

       
Art. 2o O regime de previdência complementar é operado por entidades
de previdência complementar que têm
por objetivo principal instituir e executar planos
 de benefícios de caráter previdenciário, na forma desta Lei
Complementar.

       
Art. 3o A ação do Estado será exercida com o objetivo de:

        I
- formular a política de previdência complementar;

        II
- disciplinar, coordenar e supervisionar as atividades reguladas por esta Lei
Complementar, compatibilizando-
as com as políticas previdenciária e de desenvolvimento
social e econômico-financeiro;

              
 III - determinar padrões mínimos de segurança econômico-financeira e atuarial, com
 fins específicos de
preservar a liquidez, a solvência e o equilíbrio dos planos de
 benefícios, isoladamente, e de cada entidade de
previdência complementar, no conjunto de
suas atividades;

               IV
 - assegurar aos participantes e assistidos o pleno acesso às informações relativas à
 gestão de seus
respectivos planos de benefícios;

        V
- fiscalizar as entidades de previdência complementar, suas operações e aplicar
penalidades; e

        VI
- proteger os interesses dos participantes e assistidos dos planos de benefícios.

       
Art. 4o As entidades de previdência complementar são classificadas em
fechadas e abertas, conforme definido
nesta Lei Complementar.

               Art. 5o A normatização, coordenação, supervisão, fiscalização e controle das atividades das entidades de
previdência complementar serão realizados por órgão ou órgãos regulador e fiscalizador, conforme disposto em lei,
observado o disposto no inciso VI do art. 84 da Constituição Federal.

CAPÍTULO II

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS

Seção I

Disposições Comuns

       
Art. 6o As entidades de previdência complementar somente poderão
instituir e operar planos de benefícios para
os quais tenham autorização específica,
segundo as normas aprovadas pelo órgão regulador e fiscalizador, conforme
disposto nesta
Lei Complementar.
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Art. 7o Os planos de benefícios atenderão a padrões mínimos fixados
pelo órgão regulador e fiscalizador, com o
objetivo de assegurar transparência,
solvência, liquidez e equilíbrio econômico-financeiro e atuarial.

              
 Parágrafo único. O órgão regulador e fiscalizador normatizará planos de benefícios
 nas modalidades de
benefício definido, contribuição definida e contribuição
variável, bem como outras formas de planos de benefícios que
reflitam a evolução
técnica e possibilitem flexibilidade ao regime de previdência complementar.

       
Art. 8o Para efeito desta Lei Complementar, considera-se:

        I
- participante, a pessoa física que aderir aos planos de benefícios; e

        II
- assistido, o participante ou seu beneficiário em gozo de benefício de prestação
continuada.

              
 Art. 9o As entidades de previdência complementar constituirão reservas
 técnicas, provisões e fundos, de
conformidade com os critérios e normas fixados pelo
órgão regulador e fiscalizador.

        §
1o A aplicação dos recursos correspondentes às reservas, às
provisões e aos fundos de que trata o caput será
feita conforme diretrizes estabelecidas
pelo Conselho Monetário Nacional.

        §
2o É vedado o estabelecimento de aplicações compulsórias ou limites
mínimos de aplicação.

              
 Art. 10. Deverão constar dos regulamentos dos planos de benefícios, das propostas de
 inscrição e dos
certificados de participantes condições mínimas a serem fixadas pelo
órgão regulador e fiscalizador.

        §
1o A todo pretendente será disponibilizado e a todo participante
entregue, quando de sua inscrição no plano de
benefícios:

        I
- certificado onde estarão indicados os requisitos que regulam a admissão e a
manutenção da qualidade de
participante, bem como os requisitos de elegibilidade e forma
de cálculo dos benefícios;

        II
- cópia do regulamento atualizado do plano de benefícios e material explicativo que
descreva, em linguagem
simples e precisa, as características do plano;

       
III - cópia do contrato, no caso de plano coletivo de que trata o inciso II do art. 26
desta Lei Complementar; e

        IV
- outros documentos que vierem a ser especificados pelo órgão regulador e fiscalizador.

        §
2o Na divulgação dos planos de benefícios, não poderão ser
incluídas informações diferentes das que figurem
nos documentos referidos neste artigo.

       
Art. 11. Para assegurar compromissos assumidos junto aos participantes e assistidos de
planos de benefícios, as
entidades de previdência complementar poderão contratar
 operações de resseguro, por iniciativa própria ou por
determinação do órgão
regulador e fiscalizador, observados o regulamento do respectivo plano e demais
disposições
legais e regulamentares.

              
 Parágrafo único. Fica facultada às entidades fechadas a garantia referida no caput por
 meio de fundo de
solvência, a ser instituído na forma da lei.

Seção II

Dos Planos de Benefícios de Entidades
Fechadas

       
Art. 12. Os planos de benefícios de entidades fechadas poderão ser instituídos por
patrocinadores e instituidores,
observado o disposto no art. 31 desta Lei Complementar.

       
Art. 13. A formalização da condição de patrocinador ou instituidor de um plano de
benefício dar-se-á mediante
convênio de adesão a ser celebrado entre o patrocinador ou
instituidor e a entidade fechada, em relação a cada plano
de benefícios por esta
 administrado e executado, mediante prévia autorização do órgão regulador e
 fiscalizador,
conforme regulamentação do Poder Executivo.

        §
1o Admitir-se-á solidariedade entre patrocinadores ou entre
instituidores, com relação aos respectivos planos,
desde que expressamente prevista no
convênio de adesão.

        §
2o O órgão regulador e fiscalizador, dentre outros requisitos,
estabelecerá o número mínimo de participantes
admitido para cada modalidade de plano de
benefício.
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               Art. 14. Os planos de benefícios deverão prever os seguintes
 institutos, observadas as normas estabelecidas
pelo órgão regulador e fiscalizador:

               I
 - benefício proporcional diferido, em razão da cessação do vínculo empregatício com
 o patrocinador ou
associativo com o instituidor antes da aquisição do direito ao
benefício pleno, a ser concedido quando cumpridos os
requisitos de elegibilidade;

        II
- portabilidade do direito acumulado pelo participante para outro plano;

              
 III - resgate da totalidade das contribuições vertidas ao plano pelo participante,
descontadas as parcelas do
custeio administrativo, na forma regulamentada; e

        IV
- faculdade de o participante manter o valor de sua contribuição e a do patrocinador, no
caso de perda parcial
ou total da remuneração recebida, para assegurar a percepção dos
 benefícios nos níveis correspondentes àquela
remuneração ou em outros definidos em
normas regulamentares.

        §
1o Não será admitida a portabilidade na inexistência de cessação do
vínculo empregatício do participante com
o patrocinador.

        §
2o O órgão regulador e fiscalizador estabelecerá período de
carência para o instituto de que trata o inciso II
deste artigo.

        §
3o Na regulamentação do instituto previsto no inciso II do caput deste
artigo, o órgão regulador e fiscalizador
observará, entre outros requisitos
específicos, os seguintes:

        I
- se o plano de benefícios foi instituído antes ou depois da publicação desta Lei
Complementar;

        II
- a modalidade do plano de benefícios.

               §
 4o O instituto de que trata o inciso II deste artigo, quando efetuado
 para entidade aberta, somente será
admitido quando a integralidade dos recursos
 financeiros correspondentes ao direito acumulado do participante for
utilizada para a
contratação de renda mensal vitalícia ou por prazo determinado, cujo prazo mínimo não
poderá ser
inferior ao período em que a respectiva reserva foi constituída, limitado ao
mínimo de quinze anos, observadas as
normas estabelecidas pelo órgão regulador e
fiscalizador.

       
Art. 15. Para efeito do disposto no inciso II do caput do artigo anterior, fica
estabelecido que:

        I
- a portabilidade não caracteriza resgate; e

               II
 - é vedado que os recursos financeiros correspondentes transitem pelos participantes dos
 planos de
benefícios, sob qualquer forma.

              
 Parágrafo único. O direito acumulado corresponde às reservas constituídas pelo
 participante ou à reserva
matemática, o que lhe for mais favorável.

              
 Art. 16. Os planos de benefícios devem ser, obrigatoriamente, oferecidos a todos os
 empregados dos
patrocinadores ou associados dos instituidores.

        §
1o Para os efeitos desta Lei Complementar, são equiparáveis aos
empregados e associados a que se refere o
caput os gerentes, diretores, conselheiros
 ocupantes de cargo eletivo e outros dirigentes de patrocinadores e
instituidores.

        §
2o É facultativa a adesão aos planos a que se refere o caput deste
artigo.

        § 3o O disposto no caput deste artigo não
se aplica aos planos em extinção, assim considerados aqueles aos
quais o acesso de novos
participantes esteja vedado.

              
 Art. 17. As alterações processadas nos regulamentos dos planos aplicam-se a todos os
 participantes das
entidades fechadas, a partir de sua aprovação pelo órgão regulador e
fiscalizador, observado o direito acumulado de
cada participante.

             
Parágrafo único. Ao participante que tenha cumprido os requisitos para obtenção dos
benefícios previstos no
plano é assegurada a aplicação das disposições
 regulamentares vigentes na data em que se tornou elegível a um
benefício de
aposentadoria.
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Art. 18. O plano de custeio, com periodicidade mínima anual, estabelecerá o nível de
contribuição necessário à
constituição das reservas garantidoras de benefícios,
 fundos, provisões e à cobertura das demais despesas, em
conformidade com os critérios
fixados pelo órgão regulador e fiscalizador.

               §
1o O regime financeiro de capitalização é obrigatório para os
benefícios de pagamento em prestações que
sejam programadas e continuadas.

               §
 2o Observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e
 atuarial, o cálculo das reservas técnicas
atenderá às peculiaridades de cada plano de
 benefícios e deverá estar expresso em nota técnica atuarial, de
apresentação
obrigatória, incluindo as hipóteses utilizadas, que deverão guardar relação com as
características da
massa e da atividade desenvolvida pelo patrocinador ou instituidor.

               §
3o As reservas técnicas, provisões e fundos de cada plano de
benefícios e os exigíveis a qualquer título
deverão atender permanentemente à
 cobertura integral dos compromissos assumidos pelo plano de benefícios,
ressalvadas
excepcionalidades definidas pelo órgão regulador e fiscalizador.

           
Art. 19. As contribuições destinadas à constituição de reservas terão como
finalidade prover o pagamento de
benefícios de caráter previdenciário, observadas as
especificidades previstas nesta Lei Complementar.

       
Parágrafo único. As contribuições referidas no caput classificam-se em:

        I
- normais, aquelas destinadas ao custeio dos benefícios previstos no respectivo plano; e

        II
- extraordinárias, aquelas destinadas ao custeio de déficits, serviço passado e outras
finalidades não incluídas
na contribuição normal.

              
 Art. 20. O resultado superavitário dos planos de benefícios das entidades fechadas, ao
 final do exercício,
satisfeitas as exigências regulamentares relativas aos mencionados
planos, será destinado à constituição de reserva
de contingência, para garantia de
 benefícios, até o limite de vinte e cinco por cento do valor das reservas
matemáticas.

        §
1o Constituída a reserva de contingência, com os valores excedentes
será constituída reserva especial para
revisão do plano de benefícios.

        §
2o A não utilização da reserva especial por três exercícios
consecutivos determinará a revisão obrigatória do
plano de benefícios da entidade.

        §
3o Se a revisão do plano de benefícios implicar redução de
contribuições, deverá ser levada em consideração
a proporção existente entre as
contribuições dos patrocinadores e dos participantes, inclusive dos assistidos.

              
Art. 21. O resultado deficitário nos planos ou nas entidades fechadas será equacionado
por patrocinadores,
participantes e assistidos, na proporção existente entre as suas
contribuições, sem prejuízo de ação regressiva contra
dirigentes ou terceiros que
deram causa a dano ou prejuízo à entidade de previdência complementar.

        §
1o O equacionamento referido no caput poderá ser feito, dentre outras
formas, por meio do aumento do valor
das contribuições, instituição de contribuição
adicional ou redução do valor dos benefícios a conceder, observadas as
normas
estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador.

        §
2o A redução dos valores dos benefícios não se aplica aos
assistidos, sendo cabível, nesse caso, a instituição
de contribuição adicional para
cobertura do acréscimo ocorrido em razão da revisão do plano.

        §
3o Na hipótese de retorno à entidade dos recursos equivalentes ao
déficit previsto no caput deste artigo, em
conseqüência de apuração de
 responsabilidade mediante ação judicial ou administrativa, os respectivos valores
deverão ser aplicados necessariamente na redução proporcional das contribuições
devidas ao plano ou em melhoria
dos benefícios.

              Art. 22. Ao final de cada exercício, coincidente com o ano civil, as entidades fechadas
 deverão levantar as
demonstrações contábeis e as avaliações atuariais de cada plano
de benefícios, por pessoa jurídica ou profissional
legalmente habilitado, devendo os
resultados ser encaminhados ao órgão regulador e fiscalizador e divulgados aos
participantes e aos assistidos.

       
Art. 23. As entidades fechadas deverão manter atualizada sua contabilidade, de acordo com
as instruções do
órgão regulador e fiscalizador, consolidando a posição dos planos
de benefícios que administram e executam, bem
como submetendo suas contas a auditores
independentes.
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 Parágrafo único. Ao final de cada exercício serão elaboradas as demonstrações
 contábeis e atuariais
consolidadas, sem prejuízo dos controles por plano de benefícios.

              
Art. 24. A divulgação aos participantes, inclusive aos assistidos, das informações
pertinentes aos planos de
benefícios dar-se-á ao menos uma vez ao ano, na forma, nos
 prazos e pelos meios estabelecidos pelo órgão
regulador e fiscalizador.

       
Parágrafo único. As informações requeridas formalmente pelo participante ou assistido,
para defesa de direitos e
esclarecimento de situações de interesse pessoal específico
 deverão ser atendidas pela entidade no prazo
estabelecido pelo órgão regulador e
fiscalizador.

               Art. 25. O órgão regulador e fiscalizador poderá autorizar a
extinção de plano de benefícios ou a retirada de
patrocínio, ficando os patrocinadores
 e instituidores obrigados ao cumprimento da totalidade dos compromissos
assumidos com a
entidade relativamente aos direitos dos participantes, assistidos e obrigações legais,
até a data da
retirada ou extinção do plano.

              
 Parágrafo único. Para atendimento do disposto no caput deste artigo, a situação de
 solvência econômico-
financeira e atuarial da entidade deverá ser atestada por
profissional devidamente habilitado, cujos relatórios serão
encaminhados ao órgão
regulador e fiscalizador.

Seção III

Dos Planos de Benefícios de Entidades Abertas

       
Art. 26. Os planos de benefícios instituídos por entidades abertas poderão ser:

        I
- individuais, quando acessíveis a quaisquer pessoas físicas; ou

        II
- coletivos, quando tenham por objetivo garantir benefícios previdenciários a pessoas
físicas vinculadas, direta
ou indiretamente, a uma pessoa jurídica contratante.

        §
1o O plano coletivo poderá ser contratado por uma ou várias pessoas
jurídicas.

               §
 2o O vínculo indireto de que trata o inciso II deste artigo refere-se
 aos casos em que uma entidade
representativa de pessoas jurídicas contrate plano
previdenciário coletivo para grupos de pessoas físicas vinculadas a
suas filiadas.

               §
 3o Os grupos de pessoas de que trata o parágrafo anterior poderão ser
 constituídos por uma ou mais
categorias específicas de empregados de um mesmo
 empregador, podendo abranger empresas coligadas,
controladas ou subsidiárias, e por
 membros de associações legalmente constituídas, de caráter profissional ou
classista,
e seus cônjuges ou companheiros e dependentes econômicos.

        §
4o Para efeito do disposto no parágrafo anterior, são equiparáveis
aos empregados e associados os diretores,
conselheiros ocupantes de cargos eletivos e
outros dirigentes ou gerentes da pessoa jurídica contratante.

               §
 5o A implantação de um plano coletivo será celebrada mediante
 contrato, na forma, nos critérios, nas
condições e nos requisitos mínimos a serem
estabelecidos pelo órgão regulador.

        §
6o É vedada à entidade aberta a contratação de plano coletivo com
pessoa jurídica cujo objetivo principal seja
estipular, em nome de terceiros, planos de
benefícios coletivos.

              
 Art. 27. Observados os conceitos, a forma, as condições e os critérios fixados pelo
 órgão regulador, é
assegurado aos participantes o direito à portabilidade, inclusive
para plano de benefício de entidade fechada, e ao
resgate de recursos das reservas
técnicas, provisões e fundos, total ou parcialmente.

        §
1o A portabilidade não caracteriza resgate.

        §
2o É vedado, no caso de portabilidade:

        I
- que os recursos financeiros transitem pelos participantes, sob qualquer forma; e

        II
- a transferência de recursos entre participantes.

       
Art. 28. Os ativos garantidores das reservas técnicas, das provisões e dos fundos serão
vinculados à ordem do
órgão fiscalizador, na forma a ser regulamentada, e poderão ter
sua livre movimentação suspensa pelo referido órgão,
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a partir da qual não poderão
ser alienados ou prometidos alienar sem sua prévia e expressa autorização, sendo nulas,
de pleno direito, quaisquer operações realizadas com violação daquela suspensão.

        §
1o Sendo imóvel, o vínculo será averbado à margem do respectivo
registro no Cartório de Registro Geral de
Imóveis competente, mediante comunicação do
órgão fiscalizador.

        §
2o Os ativos garantidores a que se refere o caput, bem como os direitos
deles decorrentes, não poderão ser
gravados, sob qualquer forma, sem prévia e expressa
autorização do órgão fiscalizador, sendo nulos os gravames
constituídos com
infringência do disposto neste parágrafo.

       
Art. 29. Compete ao órgão regulador, entre outras atribuições que lhe forem conferidas
por lei:

               I
 - fixar padrões adequados de segurança atuarial e econômico-financeira, para
 preservação da liquidez e
solvência dos planos de benefícios, isoladamente, e de cada
entidade aberta, no conjunto de suas atividades;

        II
- estabelecer as condições em que o órgão fiscalizador pode determinar a suspensão da
comercialização ou a
transferência, entre entidades abertas, de planos de benefícios;
e

       
III - fixar condições que assegurem transparência, acesso a informações e
fornecimento de dados relativos aos
planos de benefícios, inclusive quanto à gestão dos
respectivos recursos.

       
Art. 30. É facultativa a utilização de corretores na venda dos planos de benefícios
das entidades abertas.

              
 Parágrafo único. Aos corretores de planos de benefícios aplicam-se a legislação e a
 regulamentação da
profissão de corretor de seguros.

CAPÍTULO III

DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR

              
 Art. 31. As entidades fechadas são aquelas acessíveis, na forma regulamentada pelo
 órgão regulador e
fiscalizador, exclusivamente:

        I
- aos empregados de uma empresa ou grupo de empresas e aos servidores da União, dos
Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, entes denominados patrocinadores; e

        II
- aos associados ou membros de pessoas jurídicas de caráter profissional, classista ou
setorial, denominadas
instituidores.

        §
1o As entidades fechadas organizar-se-ão sob a forma de fundação ou
sociedade civil, sem fins lucrativos.

        §
2o As entidades fechadas constituídas por instituidores referidos no
inciso II do caput deste artigo deverão,
cumulativamente:

        I
- terceirizar a gestão dos recursos garantidores das reservas técnicas e provisões
mediante a contratação de
instituição especializada autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil ou outro órgão competente;

        II
- ofertar exclusivamente planos de benefícios na modalidade contribuição definida, na
forma do parágrafo único
do art. 7o desta Lei Complementar.

               §
3o Os responsáveis pela gestão dos recursos de que trata o inciso I do
parágrafo anterior deverão manter
segregados e totalmente isolados o seu patrimônio dos
patrimônios do instituidor e da entidade fechada.

        §
4o Na regulamentação de que trata o caput, o órgão regulador e
fiscalizador estabelecerá o tempo mínimo de
existência do instituidor e o seu número
mínimo de associados.

              
 Art. 32. As entidades fechadas têm como objeto a administração e execução de planos
 de benefícios de
natureza previdenciária.

       
Parágrafo único. É vedada às entidades fechadas a prestação de quaisquer serviços
que não estejam no âmbito
de seu objeto, observado o disposto no art. 76.

        Art. 33. Dependerão de prévia e expressa autorização do
órgão regulador e fiscalizador:

        I
- a constituição e o funcionamento da entidade fechada, bem como a aplicação dos
respectivos estatutos, dos
regulamentos dos planos de benefícios e suas alterações;
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        II
- as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer outra forma de
reorganização societária, relativas às
entidades fechadas;

       
III - as retiradas de patrocinadores; e

        IV
- as transferências de patrocínio, de grupo de participantes, de planos e de reservas
entre entidades fechadas.

        §
1o Excetuado o disposto no inciso III deste artigo, é vedada a
transferência para terceiros de participantes, de
assistidos e de reservas constituídas
para garantia de benefícios de risco atuarial programado, de acordo com normas
estabelecidas pelo órgão regulador e fiscalizador.

               §
 2o Para os assistidos de planos de benefícios na modalidade
 contribuição definida que mantiveram esta
característica durante a fase de percepção
de renda programada, o órgão regulador e fiscalizador poderá, em caráter
excepcional,
 autorizar a transferência dos recursos garantidores dos benefícios para entidade de
 previdência
complementar ou companhia seguradora autorizada a operar planos de
previdência complementar, com o objetivo
específico de contratar plano de renda
vitalícia, observadas as normas aplicáveis.

              
Art. 34. As entidades fechadas podem ser qualificadas da seguinte forma, além de outras
 que possam ser
definidas pelo órgão regulador e fiscalizador:

        I
- de acordo com os planos que administram:

        a)
de plano comum, quando administram plano ou conjunto de planos acessíveis ao universo de
participantes; e

               b)
com multiplano, quando administram plano ou conjunto de planos de benefícios para
diversos grupos de
participantes, com independência patrimonial;

        II
- de acordo com seus patrocinadores ou instituidores:

        a)
singulares, quando estiverem vinculadas a apenas um patrocinador ou instituidor; e

        b)
multipatrocinadas, quando congregarem mais de um patrocinador ou instituidor.

        Art. 35. As entidades fechadas deverão manter estrutura mínima
composta por conselho deliberativo, conselho
fiscal e diretoria-executiva.    (Regulamento)

        §
1o O estatuto deverá prever representação dos participantes e
assistidos nos conselhos deliberativo e fiscal,
assegurado a eles no mínimo um terço das
vagas.

               §
2o Na composição dos conselhos deliberativo e fiscal das entidades
qualificadas como multipatrocinadas,
deverá ser considerado o número de participantes
 vinculados a cada patrocinador ou instituidor, bem como o
montante dos respectivos
patrimônios.

               §
 3o Os membros do conselho deliberativo ou do conselho fiscal deverão
 atender aos seguintes requisitos
mínimos:

        I
- comprovada experiência no exercício de atividades nas áreas financeira,
administrativa, contábil, jurídica, de
fiscalização ou de auditoria;

        II
- não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; e

       
III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da
seguridade social ou como servidor
público.

               §
4o Os membros da diretoria-executiva deverão ter formação de nível
superior e atender aos requisitos do
parágrafo anterior.

        §
5o Será informado ao órgão regulador e fiscalizador o responsável
pelas aplicações dos recursos da entidade,
escolhido entre os membros da
diretoria-executiva.

        §
6o Os demais membros da diretoria-executiva responderão solidariamente
com o dirigente indicado na forma
do parágrafo anterior pelos danos e prejuízos causados
à entidade para os quais tenham concorrido.

        §
7o Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 31 desta
Lei Complementar, os membros da diretoria-executiva e
dos conselhos deliberativo e fiscal
poderão ser remunerados pelas entidades fechadas, de acordo com a legislação
aplicável.
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        §
8o Em caráter excepcional, poderão ser ocupados até trinta por cento
dos cargos da diretoria-executiva por
membros sem formação de nível superior, sendo
 assegurada a possibilidade de participação neste órgão de pelo
menos um membro, quando
da aplicação do referido percentual resultar número inferior à unidade.

CAPÍTULO IV

DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR

              
Art. 36. As entidades abertas são constituídas unicamente sob a forma de sociedades
anônimas e têm por
objetivo instituir e operar planos de benefícios de caráter
previdenciário concedidos em forma de renda continuada ou
pagamento único, acessíveis a
quaisquer pessoas físicas.

              
Parágrafo único. As sociedades seguradoras autorizadas a operar exclusivamente no ramo
vida poderão ser
autorizadas a operar os planos de benefícios a que se refere o caput, a
elas se aplicando as disposições desta Lei
Complementar.

       
Art. 37. Compete ao órgão regulador, entre outras atribuições que lhe forem conferidas
por lei, estabelecer:

               I
 - os critérios para a investidura e posse em cargos e funções de órgãos estatutários
de entidades abertas,
observado que o pretendente não poderá ter sofrido condenação
 criminal transitada em julgado, penalidade
administrativa por infração da legislação
da seguridade social ou como servidor público;

               II
 - as normas gerais de contabilidade, auditoria, atuária e estatística a serem observadas
 pelas entidades
abertas, inclusive quanto à padronização dos planos de contas,
balanços gerais, balancetes e outras demonstrações
financeiras, critérios sobre sua
 periodicidade, sobre a publicação desses documentos e sua remessa ao órgão
fiscalizador;

       
III - os índices de solvência e liquidez, bem como as relações patrimoniais a serem
atendidas pelas entidades
abertas, observado que seu patrimônio líquido não poderá ser
inferior ao respectivo passivo não operacional; e

        IV
- as condições que assegurem acesso a informações e fornecimento de dados relativos a
quaisquer aspectos
das atividades das entidades abertas.

       
Art. 38. Dependerão de prévia e expressa aprovação do órgão fiscalizador:

        I
- a constituição e o funcionamento das entidades abertas, bem como as disposições de
seus estatutos e as
respectivas alterações;

        II
- a comercialização dos planos de benefícios;

       
III - os atos relativos à eleição e conseqüente posse de administradores e membros de
conselhos estatutários; e

        IV
- as operações relativas à transferência do controle acionário, fusão, cisão,
incorporação ou qualquer outra
forma de reorganização societária.

              
Parágrafo único. O órgão regulador disciplinará o tratamento administrativo a ser
emprestado ao exame dos
assuntos constantes deste artigo.

       
Art. 39. As entidades abertas deverão comunicar ao órgão fiscalizador, no prazo e na
forma estabelecidos:

               I
 - os atos relativos às alterações estatutárias e à eleição de administradores e
 membros de conselhos
estatutários; e

        II
- o responsável pela aplicação dos recursos das reservas técnicas, provisões e
fundos, escolhido dentre os
membros da diretoria-executiva.

              
 Parágrafo único. Os demais membros da diretoria-executiva responderão solidariamente
 com o dirigente
indicado na forma do inciso II deste artigo pelos danos e prejuízos
 causados à entidade para os quais tenham
concorrido.

              
Art. 40. As entidades abertas deverão levantar no último dia útil de cada mês e
semestre, respectivamente,
balancetes mensais e balanços gerais, com observância das
 regras e dos critérios estabelecidos pelo órgão
regulador.

       
Parágrafo único. As sociedades seguradoras autorizadas a operar planos de benefícios
deverão apresentar nas
demonstrações financeiras, de forma discriminada, as atividades
 previdenciárias e as de seguros, de acordo com
critérios fixados pelo órgão regulador.
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CAPÍTULO V

DA FISCALIZAÇÃO

              
 Art. 41. No desempenho das atividades de fiscalização das entidades de previdência
 complementar, os
servidores do órgão regulador e fiscalizador terão livre acesso às
respectivas entidades, delas podendo requisitar e
apreender livros, notas técnicas e
 quaisquer documentos, caracterizando-se embaraço à fiscalização, sujeito às
penalidades previstas em lei, qualquer dificuldade oposta à consecução desse objetivo.

        §
1o O órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas poderá
solicitar dos patrocinadores e instituidores
informações relativas aos aspectos
 específicos que digam respeito aos compromissos assumidos frente aos
respectivos planos
de benefícios.

        §
2o A fiscalização a cargo do Estado não exime os patrocinadores e os
instituidores da responsabilidade pela
supervisão sistemática das atividades das suas
respectivas entidades fechadas.

        §
3o As pessoas físicas ou jurídicas submetidas ao regime desta Lei
Complementar ficam obrigadas a prestar
quaisquer informações ou esclarecimentos
solicitados pelo órgão regulador e fiscalizador.

        §
4o O disposto neste artigo aplica-se, sem prejuízo da competência das
autoridades fiscais, relativamente ao
pleno exercício das atividades de fiscalização
tributária.

              
 Art. 42. O órgão regulador e fiscalizador poderá, em relação às entidades fechadas,
 nomear administrador
especial, a expensas da entidade, com poderes próprios de
intervenção e de liquidação extrajudicial, com o objetivo
de sanear plano de
 benefícios específico, caso seja constatada na sua administração e execução alguma
 das
hipóteses previstas nos arts. 44 e 48 desta Lei Complementar.

       
Parágrafo único. O ato de nomeação de que trata o caput estabelecerá as condições,
os limites e as atribuições
do administrador especial.

       
Art. 43. O órgão fiscalizador poderá, em relação às entidades abertas, desde que se
verifique uma das condições
previstas no art. 44 desta Lei Complementar, nomear, por
prazo determinado, prorrogável a seu critério, e a expensas
da respectiva entidade, um
diretor-fiscal.

        §
1o O diretor-fiscal, sem poderes de gestão, terá suas atribuições
estabelecidas pelo órgão regulador, cabendo
ao órgão fiscalizador fixar sua
remuneração.

        §
2o Se reconhecer a inviabilidade de recuperação da entidade aberta ou
a ausência de qualquer condição para
o seu funcionamento, o diretor-fiscal proporá ao
 órgão fiscalizador a decretação da intervenção ou da liquidação
extrajudicial.

               §
 3o O diretor-fiscal não está sujeito à indisponibilidade de bens, nem
 aos demais efeitos decorrentes da
decretação da intervenção ou da liquidação
extrajudicial da entidade aberta.

CAPÍTULO VI

DA INTERVENÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

Seção I

Da Intervenção

               Art. 44. Para resguardar os direitos dos participantes e
 assistidos poderá ser decretada a intervenção na
entidade de previdência complementar,
desde que se verifique, isolada ou cumulativamente:

        I
- irregularidade ou insuficiência na constituição das reservas técnicas, provisões e
fundos, ou na sua cobertura
por ativos garantidores;

            II
- aplicação dos recursos das reservas técnicas, provisões e fundos de forma inadequada
ou em desacordo
com as normas expedidas pelos órgãos competentes;

             
 III - descumprimento de disposições estatutárias ou de obrigações previstas nos
regulamentos dos planos de
benefícios, convênios de adesão ou contratos dos planos
 coletivos de que trata o inciso II do art. 26 desta Lei
Complementar;
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        IV
- situação econômico-financeira insuficiente à preservação da liquidez e solvência
de cada um dos planos de
benefícios e da entidade no conjunto de suas atividades;

        V
- situação atuarial desequilibrada;

        VI
- outras anormalidades definidas em regulamento.

              
 Art. 45. A intervenção será decretada pelo prazo necessário ao exame da situação da
 entidade e
encaminhamento de plano destinado à sua recuperação.

       
Parágrafo único. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão competente
os atos do interventor que
impliquem oneração ou disposição do patrimônio.

       
Art. 46. A intervenção cessará quando aprovado o plano de recuperação da entidade
pelo órgão competente ou
se decretada a sua liquidação extrajudicial.

Seção II

Da Liquidação Extrajudicial

       
Art. 47. As entidades fechadas não poderão solicitar concordata e não estão sujeitas a
falência, mas somente a
liquidação extrajudicial.

        Art. 48. A liquidação extrajudicial será decretada quando
reconhecida a inviabilidade de recuperação da entidade
de previdência complementar ou
pela ausência de condição para seu funcionamento.

              
 Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se por ausência de
 condição para
funcionamento de entidade de previdência complementar:

        I
- (VETADO)

        II - (VETADO)

       
III - o não atendimento às condições mínimas estabelecidas pelo órgão regulador e
fiscalizador.

       
Art. 49. A decretação da liquidação extrajudicial produzirá, de imediato, os
seguintes efeitos:

               I
 - suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao
acervo da entidade
liquidanda;

        II
- vencimento antecipado das obrigações da liquidanda;

              
 III - não incidência de penalidades contratuais contra a entidade por obrigações
vencidas em decorrência da
decretação da liquidação extrajudicial;

        IV
- não fluência de juros contra a liquidanda enquanto não integralmente pago o passivo;

        V
- interrupção da prescrição em relação às obrigações da entidade em liquidação;

        VI
- suspensão de multa e juros em relação às dívidas da entidade;

       
VII - inexigibilidade de penas pecuniárias por infrações de natureza administrativa;

       
VIII - interrupção do pagamento à liquidanda das contribuições dos participantes e
dos patrocinadores, relativas
aos planos de benefícios.

        §
1o As faculdades previstas nos incisos deste artigo aplicam-se, no caso
das entidades abertas de previdência
complementar, exclusivamente, em relação às suas
atividades de natureza previdenciária.

        §
2o O disposto neste artigo não se aplica às ações e aos débitos de
natureza tributária.

       
Art. 50. O liquidante organizará o quadro geral de credores, realizará o ativo e
liquidará o passivo.

        §
1o Os participantes, inclusive os assistidos, dos planos de benefícios
ficam dispensados de se habilitarem a
seus respectivos créditos, estejam estes sendo
recebidos ou não.
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        §
2o Os participantes, inclusive os assistidos, dos planos de benefícios
terão privilégio especial sobre os ativos
garantidores das reservas técnicas e, caso
 estes não sejam suficientes para a cobertura dos direitos respectivos,
privilégio geral
sobre as demais partes não vinculadas ao ativo.

        §
3o Os participantes que já estiverem recebendo benefícios, ou que já
tiverem adquirido este direito antes de
decretada a liquidação extrajudicial, terão
preferência sobre os demais participantes.

               §
4o Os créditos referidos nos parágrafos anteriores deste artigo não
 têm preferência sobre os créditos de
natureza trabalhista ou tributária.

              
Art. 51. Serão obrigatoriamente levantados, na data da decretação da liquidação
extrajudicial de entidade de
previdência complementar, o balanço geral de liquidação e
 as demonstrações contábeis e atuariais necessárias à
determinação do valor das
reservas individuais.

              
 Art. 52. A liquidação extrajudicial poderá, a qualquer tempo, ser levantada, desde que
 constatados fatos
supervenientes que viabilizem a recuperação da entidade de
previdência complementar.

       
Art. 53. A liquidação extrajudicial das entidades fechadas encerrar-se-á com a
aprovação, pelo órgão regulador e
fiscalizador, das contas finais do liquidante e com
a baixa nos devidos registros.

              
 Parágrafo único. Comprovada pelo liquidante a inexistência de ativos para satisfazer a
 possíveis créditos
reclamados contra a entidade, deverá tal situação ser comunicada
 ao juízo competente e efetivados os devidos
registros, para o encerramento do processo de
liquidação.

Seção III

Disposições Especiais

       
Art. 54. O interventor terá amplos poderes de administração e representação e o
liquidante plenos poderes de
administração, representação e liquidação.

       
Art. 55. Compete ao órgão fiscalizador decretar, aprovar e rever os atos de que tratam
os arts. 45, 46 e 48 desta
Lei Complementar, bem como nomear, por intermédio do seu
dirigente máximo, o interventor ou o liquidante.

              
 Art. 56. A intervenção e a liquidação extrajudicial determinam a perda do mandato dos
 administradores e
membros dos conselhos estatutários das entidades, sejam titulares ou
suplentes.

              
 Art. 57. Os créditos das entidades de previdência complementar, em caso de liquidação
 ou falência de
patrocinadores, terão privilégio especial sobre a massa, respeitado o
privilégio dos créditos trabalhistas e tributários.

              
Parágrafo único. Os administradores dos respectivos patrocinadores serão
responsabilizados pelos danos ou
prejuízos causados às entidades de previdência
complementar, especialmente pela falta de aporte das contribuições
a que estavam
obrigados, observado o disposto no parágrafo único do art. 63 desta Lei Complementar.

       
Art. 58. No caso de liquidação extrajudicial de entidade fechada motivada pela falta de
aporte de contribuições de
patrocinadores ou pelo não recolhimento de contribuições
 de participantes, os administradores daqueles também
serão responsabilizados pelos danos
ou prejuízos causados.

       
Art. 59. Os administradores, controladores e membros de conselhos estatutários das
entidades de previdência
complementar sob intervenção ou em liquidação extrajudicial
 ficarão com todos os seus bens indisponíveis, não
podendo, por qualquer forma, direta
ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até a apuração e liquidação final de suas
responsabilidades.

               §
 1o A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que decretar
 a intervenção ou liquidação
extrajudicial e atinge todos aqueles que tenham estado no
exercício das funções nos doze meses anteriores.

        §
2o A indisponibilidade poderá ser estendida aos bens de pessoas que,
nos últimos doze meses, os tenham
adquirido, a qualquer título, das pessoas referidas no
 caput e no parágrafo anterior, desde que haja seguros
elementos de convicção de que se
 trata de simulada transferência com o fim de evitar os efeitos desta Lei
Complementar.

               §
3o Não se incluem nas disposições deste artigo os bens considerados
 inalienáveis ou impenhoráveis pela
legislação em vigor.

        §
4o Não são também atingidos pela indisponibilidade os bens objeto de
contrato de alienação, de promessas de
compra e venda e de cessão de direitos, desde
que os respectivos instrumentos tenham sido levados ao competente
registro público até
doze meses antes da data de decretação da intervenção ou liquidação extrajudicial.
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        §
5o Não se aplica a indisponibilidade de bens das pessoas referidas no
caput deste artigo no caso de liquidação
extrajudicial de entidades fechadas que
 deixarem de ter condições para funcionar por motivos totalmente
desvinculados do
 exercício das suas atribuições, situação esta que poderá ser revista a qualquer
 momento, pelo
órgão regulador e fiscalizador, desde que constatada a existência de
 irregularidades ou indícios de crimes por elas
praticados.

       
Art. 60. O interventor ou o liquidante comunicará a indisponibilidade de bens aos
órgãos competentes para os
devidos registros e publicará edital para conhecimento de
terceiros.

       
Parágrafo único. A autoridade que receber a comunicação ficará, relativamente a esses
bens, impedida de:

        I
- fazer transcrições, inscrições ou averbações de documentos públicos ou
particulares;

        II
- arquivar atos ou contratos que importem em transferência de cotas sociais, ações ou
partes beneficiárias;

       
III - realizar ou registrar operações e títulos de qualquer natureza; e

        IV
- processar a transferência de propriedade de veículos automotores, aeronaves e
embarcações.

        Art. 61. A apuração de responsabilidades específicas
referida no caput do art. 59 desta Lei Complementar será
feita mediante inquérito a ser
instaurado pelo órgão regulador e fiscalizador, sem prejuízo do disposto nos arts. 63 a
65 desta Lei Complementar.

        §
1o Se o inquérito concluir pela inexistência de prejuízo, será
arquivado no órgão fiscalizador.

        §
2o Concluindo o inquérito pela existência de prejuízo, será ele, com
o respectivo relatório, remetido pelo órgão
regulador e fiscalizador ao Ministério
Público, observados os seguintes procedimentos:

        I
- o interventor ou o liquidante, de ofício ou a requerimento de qualquer interessado que
não tenha sido indiciado
no inquérito, após aprovação do respectivo relatório pelo
 órgão fiscalizador, determinará o levantamento da
indisponibilidade de que trata o art.
59 desta Lei Complementar;

               II
 - será mantida a indisponibilidade com relação às pessoas indiciadas no inquérito,
 após aprovação do
respectivo relatório pelo órgão fiscalizador.

        Art. 62. Aplicam-se à intervenção e à liquidação das
entidades de previdência complementar, no que couber, os
dispositivos da legislação
sobre a intervenção e liquidação extrajudicial das instituições financeiras, cabendo
ao órgão
regulador e fiscalizador as funções atribuídas ao Banco Central do Brasil.

CAPÍTULO VII

DO REGIME DISCIPLINAR

         
Art. 63. Os administradores de entidade, os procuradores com poderes de gestão, os
membros de conselhos
estatutários, o interventor e o liquidante responderão civilmente
pelos danos ou prejuízos que causarem, por ação ou
omissão, às entidades de
previdência complementar.

              
 Parágrafo único. São também responsáveis, na forma do caput, os administradores dos
 patrocinadores ou
instituidores, os atuários, os auditores independentes, os avaliadores
de gestão e outros profissionais que prestem
serviços técnicos à entidade, diretamente
ou por intermédio de pessoa jurídica contratada.

              
Art. 64. O órgão fiscalizador competente, o Banco Central do Brasil, a Comissão de
Valores Mobiliários ou a
Secretaria da Receita Federal, constatando a existência de
práticas irregulares ou indícios de crimes em entidades de
previdência complementar,
noticiará ao Ministério Público, enviando-lhe os documentos comprobatórios.

       
Parágrafo único. O sigilo de operações não poderá ser invocado como óbice à troca
de informações entre os
órgãos mencionados no caput, nem ao fornecimento de
informações requisitadas pelo Ministério Público.

        Art. 65. A infração de qualquer disposição desta Lei
Complementar ou de seu regulamento, para a qual não haja
penalidade expressamente
cominada, sujeita a pessoa física ou jurídica responsável, conforme o caso e a
gravidade
da infração, às seguintes penalidades administrativas, observado o disposto
em regulamento:

        I
- advertência;

        II
- suspensão do exercício de atividades em entidades de previdência complementar pelo
prazo de até cento e
oitenta dias;
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III - inabilitação, pelo prazo de dois a dez anos, para o exercício de cargo ou
função em entidades de previdência
complementar, sociedades seguradoras, instituições
financeiras e no serviço público; e

               IV
 - multa de dois mil reais a um milhão de reais, devendo esses valores, a partir da
publicação desta Lei
Complementar, ser reajustados de forma a preservar, em caráter
permanente, seus valores reais.

               §
1o A penalidade prevista no inciso IV será imputada ao agente
responsável, respondendo solidariamente a
entidade de previdência complementar,
assegurado o direito de regresso, e poderá ser aplicada cumulativamente com
as constantes
dos incisos I, II ou III deste artigo.

               §
2o Das decisões do órgão fiscalizador caberá recurso, no prazo de
quinze dias, com efeito suspensivo, ao
órgão competente.

               § 3o O recurso a que se refere o parágrafo
 anterior, na hipótese do inciso IV deste artigo, somente será
conhecido se for
comprovado pelo requerente o pagamento antecipado, em favor do órgão fiscalizador, de
trinta por
cento do valor da multa aplicada.
(Vide Súmula Vinculante nº 21)

        §
4o Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.

        Art. 66. As infrações serão apuradas mediante processo
administrativo, na forma do regulamento, aplicando-se,
no que couber, o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.    (Regulamento)

              
Art. 67. O exercício de atividade de previdência complementar por qualquer pessoa,
 física ou jurídica, sem a
autorização devida do órgão competente, inclusive a
comercialização de planos de benefícios, bem como a captação
ou a administração de
 recursos de terceiros com o objetivo de, direta ou indiretamente, adquirir ou conceder
benefícios previdenciários sob qualquer forma, submete o responsável à penalidade de
inabilitação pelo prazo de dois
a dez anos para o exercício de cargo ou função em
entidade de previdência complementar, sociedades seguradoras,
instituições financeiras
e no serviço público, além de multa aplicável de acordo com o disposto no inciso IV do
art. 65
desta Lei Complementar, bem como noticiar ao Ministério Público.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

              
 Art. 68. As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais
 previstos nos estatutos,
regulamentos e planos de benefícios das entidades de
previdência complementar não integram o contrato de trabalho
dos participantes, assim
como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração dos
participantes.

               §
 1o Os benefícios serão considerados direito adquirido do participante
 quando implementadas todas as
condições estabelecidas para elegibilidade consignadas no
regulamento do respectivo plano.

              §
2o A concessão de benefício pela previdência complementar não
depende da concessão de benefício pelo
regime geral de previdência social.

            
Art. 69. As contribuições vertidas para as entidades de previdência complementar,
destinadas ao custeio dos
planos de benefícios de natureza previdenciária, são
dedutíveis para fins de incidência de imposto sobre a renda, nos
limites e nas
condições fixadas em lei.

        §
1o Sobre as contribuições de que trata o caput não incidem
tributação e contribuições de qualquer natureza.

        §
2o Sobre a portabilidade de recursos de reservas técnicas, fundos e
provisões entre planos de benefícios de
entidades de previdência complementar,
titulados pelo mesmo participante, não incidem tributação e contribuições de
qualquer
natureza.

       
Art. 70. (VETADO)

              
 Art. 71. É vedado às entidades de previdência complementar realizar quaisquer
 operações comerciais e
financeiras:

        I
- com seus administradores, membros dos conselhos estatutários e respectivos cônjuges ou
companheiros, e
com seus parentes até o segundo grau;

        II
- com empresa de que participem as pessoas a que se refere o inciso anterior, exceto no
caso de participação
de até cinco por cento como acionista de empresa de capital
aberto; e
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 III - tendo como contraparte, mesmo que indiretamente, pessoas físicas e jurídicas a
elas ligadas, na forma
definida pelo órgão regulador.

       
Parágrafo único. A vedação deste artigo não se aplica ao patrocinador, aos
participantes e aos assistidos, que,
nessa condição, realizarem operações com a
entidade de previdência complementar.

              
 Art. 72. Compete privativamente ao órgão regulador e fiscalizador das entidades fechadas
 zelar pelas
sociedades civis e fundações, como definido no art. 31 desta Lei
Complementar, não se aplicando a estas o disposto
nos arts. 26 e 30 do Código Civil e
1.200 a 1.204 do Código de Processo Civil e demais disposições em contrário.

       
Art. 73. As entidades abertas serão reguladas também, no que couber, pela legislação
aplicável às sociedades
seguradoras.

               Art. 74. Até que seja publicada a lei de que trata o art. 5o
 desta Lei Complementar, as funções do órgão
regulador e do órgão fiscalizador serão
exercidas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio,
respectivamente, do Conselho de Gestão da Previdência Complementar (CGPC) e da
 Secretaria de Previdência
Complementar (SPC), relativamente às entidades fechadas, e
 pelo Ministério da Fazenda, por intermédio do
Conselho Nacional de Seguros Privados
(CNSP) e da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), em relação,
respectivamente,
à regulação e fiscalização das entidades abertas.

       
Art. 75. Sem prejuízo do benefício, prescreve em cinco anos o direito às prestações
não pagas nem reclamadas
na época própria, resguardados os direitos dos menores
dependentes, dos incapazes ou dos ausentes, na forma do
Código Civil.

               Art. 76. As entidades fechadas que, na data da publicação desta Lei
 Complementar, prestarem a seus
participantes e assistidos serviços assistenciais à
saúde poderão continuar a fazê-lo, desde que seja estabelecido um
custeio específico
para os planos assistenciais e que a sua contabilização e o seu patrimônio sejam
mantidos em
separado em relação ao plano previdenciário.

        §
1o Os programas assistenciais de natureza financeira deverão ser
extintos a partir da data de publicação desta
Lei Complementar, permanecendo em
vigência, até o seu termo, apenas os compromissos já firmados.

        §
2o Consideram-se programas assistenciais de natureza financeira, para os
efeitos desta Lei Complementar,
aqueles em que o rendimento situa-se abaixo da taxa
mínima atuarial do respectivo plano de benefícios.

              
 Art. 77. As entidades abertas sem fins lucrativos e as sociedades seguradoras autorizadas
 a funcionar em
conformidade com a Lei no 6.435, de 15 de julho de 1977,
 terão o prazo de dois anos para se adaptar ao disposto
nesta Lei Complementar.

        §
1o No caso das entidades abertas sem fins lucrativos já autorizadas a
funcionar, é permitida a manutenção de
sua organização jurídica como sociedade
 civil, sendo-lhes vedado participar, direta ou indiretamente, de pessoas
jurídicas,
exceto quando tiverem participação acionária:

               I
 - minoritária, em sociedades anônimas de capital aberto, na forma regulamentada pelo
Conselho Monetário
Nacional, para aplicação de recursos de reservas técnicas, fundos e
provisões;

        II
- em sociedade seguradora e/ou de capitalização.

        §
2o É vedado à sociedade seguradora e/ou de capitalização referida no
inciso II do parágrafo anterior participar
majoritariamente de pessoas jurídicas,
ressalvadas as empresas de suporte ao seu funcionamento e as sociedades
anônimas de
capital aberto, nas condições previstas no inciso I do parágrafo anterior.

        §
3o A entidade aberta sem fins lucrativos e a sociedade seguradora e/ou
de capitalização por ela controlada
devem adaptar-se às condições estabelecidas nos
§§ 1o e 2o, no mesmo prazo previsto no caput deste
artigo.

               §
 4o As reservas técnicas de planos já operados por entidades abertas de
 previdência privada sem fins
lucrativos, anteriormente à data de publicação da Lei no
 6.435, de 15 de julho de 1977, poderão permanecer
garantidas por ativos de propriedade da
 entidade, existentes à época, dentro de programa gradual de ajuste às
normas
estabelecidas pelo órgão regulador sobre a matéria, a ser submetido pela entidade ao
órgão fiscalizador no
prazo máximo de doze meses a contar da data de publicação desta
Lei Complementar.

        §
5o O prazo máximo para o término para o programa gradual de ajuste a
que se refere o parágrafo anterior não
poderá superar cento e vinte meses, contados da
data de aprovação do respectivo programa pelo órgão fiscalizador.

        §
6o As entidades abertas sem fins lucrativos que, na data de publicação
desta Lei Complementar, já vinham
mantendo programas de assistência filantrópica,
 prévia e expressamente autorizados, poderão, para efeito de
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cobrança, adicionar às
contribuições de seus planos de benefícios valor destinado àqueles programas,
observadas as
normas estabelecidas pelo órgão regulador.

        §
7o A aplicabilidade do disposto no parágrafo anterior fica sujeita, sob
pena de cancelamento da autorização
previamente concedida, à prestação anual de
 contas dos programas filantrópicos e à aprovação pelo órgão
competente.

               §
 8o O descumprimento de qualquer das obrigações contidas neste artigo
 sujeita os administradores das
entidades abertas sem fins lucrativos e das sociedades
 seguradora e/ou de capitalização por elas controladas ao
Regime Disciplinar previsto
nesta Lei Complementar, sem prejuízo da responsabilidade civil por danos ou prejuízos
causados, por ação ou omissão, à entidade.

       
Art. 78. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

        Art. 79. Revogam-se as Leis no
6.435, de 15 de julho de 1977, e no 6.462, de
9 de novembro de 1977.

Brasília, 29 de maio de 2001; 180o
da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Pedro Malan
Roberto Brant

Este texto não substitui o
publicado no DOU de 30.5.2001
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